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Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 34/2019.
Publicação por incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 299649453/SP
Destino:	 Brasília-DF
Finalidade da Viagem:	 Acompanhar a prefeita em viagem a Brasília.
Justificativa:	 Acompanhar prefeita em viagem a Brasília a fim de deliberar assuntos de interesse público,
Data de saída:	 20/05/2019
Data de retorno:	 24/05/2019
Dias solicitados:	 20, 21, 22, 23,24/05/2019
Valor diário:	 R$ 750,00
Valor total:	 R$ 3750,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de maio de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
  Percival Pretti                                              Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
  1º Secretário                                                                         2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 195 DE 10 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/05/2019 a 17/05/2019 08h00min/
17h30min	 São Tomé -Pr 	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196 DE 10 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), cada, totalizando o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) ao servidor municipal JOSE WALDENIR VICENTIN, matrícula n° 99, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/05/2019 a  17/05/2019 08h00min/
17h30min	  São Tomé -Pr	 Para transportes de Pedras, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para 
Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa M.I. DE 
CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a Contratação de empresa para prestação de serviços de geração, impressão e montagem dos carnês de IPTU 
do Município de Douradina-Pr, no valor de R$6.237,45(seis mil duzentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 10 de maio de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa M.I. DE CARVALHO EMERICH COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, 
inscrita no CNPJ nº. 28.419.352/0001-03, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de geração, impressão e montagem dos carnês de IPTU do Município de 
Douradina-Pr, no valor de R$6.237,45(seis mil duzentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 10 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 192
De 10 de maio de 2019
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA SILVANA FERNANDES MARTINS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, a servidora SILVANA FERNANDES MARTINS, portadora do 
CPF-N.062.294.049-07 e do RG-N.º- 7.595.732-7-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes,  para a Secretaria de Saúde de Douradina/PR.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 
(09/05/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 193
De 10 de maio de 2019
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA LUANA BAPTISTA FREIRE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, a servidora LUANA BAPTISTA FREIRE, portadora do CPF-N. 106.635.309-
38 e do RG-N.º- 12.785.565-0-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria de Saúde,  para a Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina/PR.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 
(09/05/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 42/2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 011/2019, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 07/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para O objeto de aquisição de equipamentos industriais para a Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com recursos “Educação 25%” e demais especificação de acordo com a proposta apresentada, a 
favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
AC MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI. CNPJ: 29.615.312/0001-91
Total dos preços R$ 9.219,00 ( Nove mil e duzentos e dezenove reais) 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017, CELEBRADO EM 15 DE MAIO DE 2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 08.513.488/0001-62, com sede na Rua LeonildaTofaline Cano, 97, Centro, CEP 87.555-000, 
Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Gregory Alexandre Baliski, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 7.501.105-9, inscrito no CPF/MF nº038.885.219-47, na qualidade 
de Sócio Administrador, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o SEGUNDO TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 017/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 017/2017 pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, para a mesma prestação de serviços 
de exames laboratoriais.
Este Termo Aditivo entrará em vigência a partir de 15/05/2019 com validade até 14/05/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 017/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR,09 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA		  LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME
Valdir Hidalgo Martinez			   Gregory Alexandre Baliski
Prefeito Municipal			   Sócio Administrador	
Testemunhas:
RG:							       RG:

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 159/2019
DATA: 10/05/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 077/2019 Empresa: SUPER AVELZANTOS EIRELI – ME.  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2019
SÚMULA: Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a comissão Permanente de Licitação para proceder a abertura e julgamento das propostas que 
vierem a serem apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou prestação de serviços e execução de 
obras ao Município de Ivaté, no período de 11 de Maio de 2019 a 10 de Maio de 2020, composta por:
Presidente:
MARIA APARECIDA SANTIAGO
CPF: Nº 025.211.439-60
Cargo: Auxiliar Administrativo
Membros:
ANDRÉIA CARNIEL DA SILVA
CPF: Nº 019.700.849-60
Cargo: Enfermeira
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
CPF: Nº 020.744.469-26
Cargo: Professora
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: Nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
NATHÁLIA SGARAVATO
CPF: Nº 074.745.269-56
Cargo: Secretária de Assistência Social
MÔNICA MACHADO DO NASCIMENTO
CPF. 055.837.419-02
Cargo: Auxiliar Administrativo
JHONATAS BARBOSA DOS SANTOS
CPF. 068.950.559-08
Cargo: Agente Administrativo
AGNALDO CESAR GOLO
CPF. 858.672.689-34
Cargo: Agente Administrativo
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se na íntegra os termos da Portaria 
Nº 265/2017
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial Nº 027/2019, adjudicado pelo 
Pregoeiro nomeado, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de impressoras, equipamentos e 
peças para computadores para atender as necessidades das Secretarias Municipais tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 034/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 027/2019, realizada no dia 07 de maio de 2019, 
em favor da Empresa PODIUM INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.765.624/0001-25, situada à 
Avenida Paraná, 5344, na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, adjudicado na ata da sessão com os itens 01, 
10, 12 e 16 e valor total de R$ 13.683,08 (treze mil, seiscentos e oitenta e três reais e oito centavos), em favor da 
Empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.720/0001-80, situada à Avenida 
Paraná, 5195, na cidade de Umuarama no Estado do Paraná, adjudicado na ata da sessão com os itens 03, 05, 07, 
09, 14 e 15 valor total de R$ 9.453,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), em favor da Empresa F. P. 
GARALUZ - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.299.558/0001-69, situada à Rua Santos Dumont, 1406, centro, CEP 
87.300-480, na cidade de Campo Mourão no Estado do Paraná adjudicado na ata da sessão com os itens 04, 06, 08, 
11 valor total de R$ 5.531,70 (cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta centavos), Por terem apresentadas 
as propostas dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, 
conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 10 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: F. P. GARALUZ - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de impressoras, equipamentos e peças para computadores para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 034/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 027/2019, realizada no 
dia 07 de maio de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o itens licitados nº 04, 06, 08 e 11 na 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após autorização 
de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 10 de 
maio de 2019 e termino no dia 10 de maio de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.531,70 (cinco mil, quinhentos e trinta e um reais 
e setenta centavos).
Maria Helena - PR, 10 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de impressoras, equipamentos e peças para computadores para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 034/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 027/2019, realizada no 
dia 07 de maio de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o itens licitados nº 03, 05, 07, 09, 
14 e 15 na Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
autorização de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 10 de 
maio de 2019 e termino no dia 10 de maio de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 9.453,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais).
Maria Helena - PR, 10 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 045/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de impressoras, equipamentos e peças para computadores para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 034/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 027/2019, realizada no 
dia 07 de maio de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o itens licitados nº 01, 10, 12 e 16 na 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após autorização 
de entrega.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 10 de 
maio de 2019 e termino no dia 10 de maio de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 13.683,08 (treze mil, seiscentos e oitenta e três reais 
e oito centavos).
Maria Helena - PR, 10 de maio de 2019.

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 39/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA: 06/05/2019 ás 20:30 horas				     	
RETORNO: 07/05/2019 ás 22:30 horas 						    
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
280,00 (Duzentos e oitenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, 
que irá a Curitiba levar a paciente Eloisa Helena de Souza, Estefania de Souza.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Alex Canuto da Silva
Motorista

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 40/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA: 08/05/2019 ás 20:30 horas				     	
RETORNO: 09/05/2019 ás 23:00 horas 						    
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
280,00 (Duzentos e oitenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, 
que irá a Curitiba levar a paciente Rosanea Rodrigues de Oliveira, Adelson Tumisk.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
André Luiz Fernandes
Motorista

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
EMS AUTO POSTO LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV PARANA, N. 7150, 
ZONA III, UMUARAMA/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
UMUARAMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV 
CORUJA, N. 620, JARDIM VITORIA, CIANORTE/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO TAPIRA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV PARANA, N.901, 
CENTRO, TAPIRA/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS instalada R JAMIL HELU, 
N.5567, PARQUE INDUSTRIAL, UMUARAMA/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
SERRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada PC PAPA 
PAULO VI, N. 3022, ZONA I, UMUARAMA/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
EXPRESSO MARINGA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL, 
EXCETO EM REGIAO METROPOLITANA instalada R BOM SUCESSO, N.3740, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
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EDITAL n.º 025/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo listado, aprovado e classificado no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

REGULADOR, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em quadro 

constante do presente edital, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-

feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se 

realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 

4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
MÉDICO REGULADOR – 24 HORAS SEMANAIS 
CENTRAL DE REGULAÇÃO – UMUARAMA – PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
020 RENATO RICCI KAUFFMANN 01359 8.434.477-0 SSP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 10 de maio de 2019. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº 2.254/2019
Nomina logradouros públicos no Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conferir aos logradouros públicos a denominação com os nomes 
indicados abaixo: 
I – Jardim Ecoville I:
a)	 Rua Projetada “B” para Rua Thereza Pazian Colonelli;
b)	 Rua Projetada “C” para Rua Heleninha Bertão Lacotes;
c)	 Rua Projetada “D” para Rua Ivo Cícero da Silva;
d)	 Rua Projetada “E” para Rua José Roz;
II – Jardim Ecoville II:
a)	 Rua Projetada “B” para Rua Thereza Pazian Colonelli;
b)	 Rua Projetada “C” para Rua Heleninha Bertão Lacotes;
c)	 Rua Projetada “D” para Rua Ivo Cícero da Silva;
d)	 Rua Projetada “F” para Rua Sebastião Mariano Cordeiro;
e)	 Rua Projetada G para Rua Otávio do Prado;
III – Jardim San Francisco:
a)	 Rua Projetada “A” para Rua Francisco Soler;
b)	 Rua Projetada “B” para Rua Ricieri Momesso;
c)	 Rua Projetada “C” para Rua Paulo Sebastião Salesse;
IV – Parque Industrial:
a)	 Via Marginal para Marginal Altamir Balan.
Art. 2° O Poder Executivo fica autorizado a proceder as mudanças necessárias em placas e sinalizações para adequar 
os logradouros públicos afetados pela presente Lei e suas denominações.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de maio 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº 2.255/2019
Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 1.701, de 14 de março de 2013, que dispõe sobre os parâmetros de 
funcionamento do Conselho Tutelar de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Altera e acrescenta alíneas do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 1.701, de 14 de março de 2013, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6º ............................................................................
§ 1º .................................................................................
c) Ter concluído o ensino médio, mediante apresentação de diploma, certificado, declaração ou outro documento 
oficial que comprove a conclusão do ensino médio;
.................................................................................. (...)
g) Possuir conhecimentos básicos em informática, mediante apresentação de certificado ou através de prova a ser 
aplicada pela Comissão Eleitoral;
h) Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na categoria “B”;
i) Não ser ocupante de cargo público de provimento em comissão;
j) Não estar no exercício de mandato eletivo;
k) Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro Tutelar”.
§ 2º .................................................................................
§ 3º .................................................................................
§ 4º Os candidatos inscritos serão submetidos à seleção prévia eliminatória organizada pelo CMDCA, que constará 
de prova objetiva, contendo quarenta questões, em que se avaliarão conhecimentos na área de língua portuguesa 
(dez questões), informática (cinco questões) e conhecimentos específicos relacionados à política da criança e do 
adolescente (vinte e cinco questões).
§ 5º A avaliação a que se refere o parágrafo anterior ocorrerá em uma escala de zero a dez pontos, sendo considerados 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a cinco pontos.
§ 6º Da seleção prévia a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo caberá recurso, no prazo de cinco dias da 
publicação do resultado no Jornal Oficial do Município, ao presidente da Comissão Eleitoral, que deverá encaminhar 
à instituição organizadora da seleção, deliberando impreterivelmente até cinco dias após o protocolo de entrada do 
respectivo recurso;
§ 7º Vencido o prazo a que se refere o parágrafo terceiro deste artigo, o CMDCA publicará, no Jornal Oficial do 
Município, a relação definitiva dos candidatos aprovados;”
..............................................................................................
Art. 2º Acrescenta o artigo 16-A e as alíneas “m”, “n”, “o” e “p” no artigo 39 à Lei nº 1.701, de 14 de março de 2013, 
com a seguinte redação:
“Art. 16-A. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, sem prejuízo ao atendimento público, deverá realizar, 
no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os conselheiros para estudos, análises e 
deliberações sobre os casos atendidos, sendo suas discussões lavradas em ata.
§ 1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para 
assegurar o célere e eficaz atendimento da população.
§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao presidente, se necessário, o voto de desempate”.
.................................................................................. (...)
Art. 39. ............................................................................
“m) Descumprir os deveres funcionais mencionados no art. 38 desta Lei e de outras normas correlatas;
n) Recusar a prestar atendimento ou omitir-se no exercício de duas atribuições nos momentos de expediente, 
sobreaviso ou plantão;
o) Romper sigilo em relação aos casos atendidos pelo Conselho Tutelar;
p) Opor resistência injustificada ao andamento do serviço”.
.................................................................................. (...)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do 
mês de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE  DO  PATROCÍNIO
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 09/2019
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE  DO  PATROCÍNIO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  
de  suas
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 014/2019, do Vereador: 
APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Vereador: APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA a viajar para Curitiba - PR, nos dias 14, 15, 
16 e 17 de Maio de 2019, com o objetivo de participar do Curso Terceirizações e Contratos – Nos Órgãos Municipais.
Art. 2º  - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Quatro diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria nº 04/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO
PATROCÍNIO, aos 10 dias do mês de Maio de 2019.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE  DO  PATROCÍNIO
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 10/2019
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE  DO  PATROCÍNIO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  
de  suas
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso 
IV do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 014/2019, do Vereador: 
ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Vereador: ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar para Curitiba - PR, nos dias 14, 15, 16 e 17 de 
Maio de 2019, com o objetivo de participar do Curso Terceirizações e Contratos – Nos Órgãos Municipais.
Art. 2º  - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria nº 04/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 10 dias do mês de Maio de 2019.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º. Fica denominada de Rua Maria Simões de Assis, a atual Rua Projetada “A”, localizada no Jardim Porto Feliz, 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 08 de maio de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 39/2019
Súmula: Convocação da Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN).                                       
Convoca a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Xambrê
O Prefeito Municipal de Xambrê, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR;
CONSIDERANDO a Lei Nº 1954/2014.
DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada na cidade de 
Xambrê, no dia 10 de junho de 2019, com o tema: “Comida no campo e na cidade: o que temos e o que queremos? ”.
Art. 2o A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de:
I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável;
II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN;
III – incentivo a prática da produção orgânica e agroecológica. 
Art. 3o A realização da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição para a participação 
de delegados na Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 28/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de tubos de concreto para serem utilizados nas obras de instalação de galerias de águas pluviais, 
com entrega no local da obra que pode ser na sede deste município ou em qualquer um dos distritos de Jangada 
ou Guaiporã.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 09/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2010	 339030	 1000	 416.500,00 	 274	
SERV. PUBL. E ROD.
R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Data: 02 de Maio de 2019.
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LEI Nº 2.253/2019
APROVA O PLANO PLURIANUAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 
MUNICIPAL – PLADAM 2019-2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Plurianual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal 
– PLADAM 2019-2020, nas formas estabelecidas no plano em anexo.
Parágrafo único: o Plano de que trata o caput deste artigo terá vigência a partir da 
aprovação desta Lei até 31 de dezembro de 2.020.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições 
em contrário.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 10 de maio de 2019. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PLANO PLURIANUAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL
PLADAM
I – CONCEITO 
Plano do Governo Municipal que visa promover o desenvolvimento econômico-social 
da população rural, bem como o manejo e conservação dos recursos naturais, através 
de mecanismos de apoio aos produtores municipais.
II – OBJETIVO GERAL
Apoiar a agropecuária municipal através de parcerias entre o poder público, 
associações comunitárias e produtores rurais, de forma a promover a melhoria da 
produção e a qualidade de vida no meio rural contribuindo para a manutenção do 
homem no campo.
III – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
-Fomentar atividades agropecuárias voltadas a agricultura familiar para a geração 
de emprego e renda;
-Realizar a manutenção e recuperação dos recursos naturais;
-Aumentar a produção agropecuária;
-Promover a diversificação na agricultura;
-Realizar capacitação no setor agropecuário;
-Criar condições para a instalação de agroindústrias;
-Melhorar as condições tecnológicas no meio rural;
-Promover a assistência técnica e extensão rural.
IV – RECURSOS E DURAÇÃO
Para a realização do Plano Plurianual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal, 
serão destinados recursos da Secretaria Municipal de Agricultura na ordem de até R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), anualmente, a serem pagos conforme a 
disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários.
Serão destinados também para a execução do plano recursos advindos através de 
convênios da esfera Estadual, Federal e contrapartida dos beneficiários.
V – ABRANGÊNCIA
Produtores do município que se enquadrarem nas normas estabelecidas no presente 
Plano Plurianual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal a partir da aprovação 
desta Lei até 31 de dezembro de 2020.
As Associações Comunitárias Rurais, que estejam em conformidade com as normas 
legais e promovam a participação ativa dos seus associados e beneficiários na 
definição e organização das demandas agropecuárias locais.
VI – COMPOSIÇÃO DO PLANO
O Plano está organizado através dos seguintes programas:
1.Programa de Diversificação Agropecuária;
2.Programa de Apoio às Organizações Rurais;
3.Programa de Conservação de Solos e Águas;
4.Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural;
5.Programa de Combate às Formigas Cortadeiras.
VII – PROGRAMAS
1. PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO AGROPECUÁRIA
A diversificação agropecuária permite ao núcleo familiar rural um maior equilíbrio 
quanto a atividade rural, principalmente no que tange aos preços dos produtos 
agrícolas, as frustrações de safras, e também permite uma entrada contínua de 
recursos financeiros para a propriedade ao longo do ano agrícola.
Devido à aptidão de solo, às condições climáticas, às tradições culturais, à geração 
de mão-de-obra familiar e ao fluxo de comercialização de produtos, optou-se por 
desenvolver projetos relacionados com as seguintes atividades rurais: cafeicultura, 
sericicultura, fruticultura, bovinocultura de leite, horticultura/olericultura, agricultura 
orgânica, avicultura de corte e bovinocultura de corte.    
1.1. PROJETO CAFÉ:
Através do Projeto Café, estarão assegurados incentivos por parte do poder público 
municipal para a manutenção desta atividade econômica, contribuindo para que se 
alcance a sustentabilidade das propriedades rurais e permita a geração de emprego 
e renda no município.
O projeto municipal para a cafeicultura prevê a produção de até 200.000 mil mudas 
de café provenientes de viveiro credenciado ao MAPA – Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento.
Apoio a Cafeicultura:
1.Repasse de calcário para aplicação na cova/sulco na implantação de lavoura de 
café limitando a área em até 2,0 ha. Necessitando apresentação de análise de solo; 
2.Repasse de mudas subsidiadas a cafeicultores do município com prévia reserva.
Não será subsidiado calcário para replanta.
1.2. PROJETO SEDA: 
A sericultura permanece como opção para os pequenos produtores que possuem 
mão-de-obra familiar, principalmente por apresentar rendimentos mensais.
Apoio à sericicultura:
1.Fornecimento de recursos em dinheiro no valor de R$: 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) a produtores que forem iniciar a atividade da sericicultura e 
construírem barracões para criação bicho da seda.
1.1.Fornecimento de recursos em dinheiro no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) para as ampliações de no mínimo 20% do barracão já existente;
2.Para ter direito aos benefícios previstos nos itens 2 e 2.1 o produtor terá que assinar 
um Termo de Compromisso prevendo a manutenção da atividade pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos sob pena de devolução do benefício recebido.
1.3. PROJETO FRUTICULTURA:
Apoio a Fruticultura:
1 - Subsídio em forma de reembolso para produtores rurais, sobre as mudas frutíferas 
(citros, abacate e banana) adquiridas de viveiros credenciados ao MAPA - Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento, plantadas em áreas de até 2,00 há limitando 
o reembolso em até 30% (trinta por cento) do valor das mudas.
1.1.O programa estabelece quantidade mínima de 100 (cem) mudas a serem 
subsidiadas com objetivo comercial;
1.2.Para fins de reembolso deste subsídio as mudas deverão ser plantadas em áreas 
previamente vistoriadas por técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, além da 
apresentação por parte do produtor beneficiário da nota fiscal de compra das mudas.  
1.3.Repasse de calcário para cova/sulco na implantação de espécies frutíferas, 
limitando a área em até 2,0 há. Necessitando apresentação de análise de solo;
OBS.: Não serão subsidiadas mudas para replantio.
1.4. PROJETO HORTICULTURA E OLERICULTURA:
Apoio a Horticultura e Olericultura - Atividade Comercial:
1.Valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), para aquisição de sombrite 
comum 30%.
2.Valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) para aquisição de plástico 
especial para estufa, com 100 micras de espessura.
Portanto o valor do repasse será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para 
estufas com metragem mínima de 300 m².
Para o recebimento do incentivo o produtor deverá:
a)Participar de uma Entidade Associativa; 
b)Passar obrigatoriamente por um treinamento antes da sessão dos materiais;
c)Seguir as orientações técnicas na implantação da estufa e manejo da cultura;
d)Antes da cessão dos materiais será necessário um parecer técnico da EMATER - 
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural e Secretaria Municipal 
de Agricultura, que fará um estudo da viabilidade técnica, mão-de-obra disponível e 
aptidão do produtor;
e)O repasse será feito somente para produção com fins comerciais; 
f)O produtor ao receber o incentivo, assinará um termo de compromisso que 
permanecerá na atividade por no mínimo 05 (cinco) anos, não podendo se desfazer 
dos materiais sem o devido consentimento expresso da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Emater - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural;
g)Caso o produtor desista da atividade antes do período de 05 (cinco) anos, os 
materiais serão repassados a outros produtores interessados, indicados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Emater - Instituto Paranaense de Assistência 
Técnica e Extensão Rural;
h)O subsídio somente será repassado mediante apresentação de notas fiscais da 
compra do material.
1.5. PROJETO LEITE:
Apoio a Pecuária Leiteira:
1.Repasse no valor de até R$ 28,00 (vinte e oito reais) por dose de sêmen para 
inseminação artificial de matrizes de gado de leite de bom potencial genético, 
limitando no máximo 40 doses por produtor ao ano;
2.Inseminação artificial gratuita realizada por técnico da prefeitura municipal;
2.1.Para o recebimento do benefício da Inseminação Artificial, será necessário que o 
produtor apresente o exame de brucelose e tuberculose com resultado negativo das 
matrizes a serem inseminadas;
2.2.Produtores de leite que possuem seus botijões de sêmen, tenham acima de 30 
matrizes e realizam suas inseminações receberão subsídio do nitrogênio utilizado 
para conservação do sêmen. 
3.Repasse de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) aos produtores de leite para     
construção de piso de mangueira ou sala de ordenha, com objetivo de melhorar a 
qualidade do leite;
4.Subsídio para construção de esterqueira: O objetivo deste subsídio é proporcionar 
aos produtores de leite condições para o depósito do esterco do gado leiteiro que 
posteriormente poderá ser utilizado como adubo orgânico na propriedade;
4.1.O subsídio será dividido em dois valores, ou seja, R$ 1.500,00 (um, mil e 
quinhentos reais), para produtores com até 25 vacas de leite e R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para produtores acima de 25 vacas de leite;
4.2.Para receber este subsídio o produtor deverá apresentar junto à Secretaria 
de Agricultura, Certidão Negativa de Débito e de recolhimento de notas fiscais de 
comercialização do seu produto (leite) de no mínimo três meses e seguir um padrão 
de construção da esterqueira abaixo descrita:
I-Para esterqueira com valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a mesma 
deverá apresentar capacidade de 40 metros cúbicos (40.000 litros) e deverá ser 
construída de alvenaria ou geomembrana. Para esterqueira com valor de R$2.000,00 
(dois mil reais), a mesma deverá apresentar capacidade de 75 metros cúbicos 
(75.000 litros) e deverá ser construída de alvenaria ou geomembrana.
4.3.O recurso será liberado logo após a conclusão da obra, mediante laudo técnico 
de vistoria.
5.Subsídio para a realização dos exames de Brucelose e Tuberculose nas vacas 
leiteiras, no valor de até R$ 10,00 (dez) reais, conforme solicitação do Programa 
Estadual de Controle de Brucelose e Tuberculose. Para o repasse do subsidio o 
produtor deverá apresentar comprovante de pagamento de serviços realizados por 
profissional habilitado.
6.Subsídio de cama de frango para adubação de pastagens, ao produtor de leite e 
corte, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por tonelada, até 30 (trinta) toneladas por ano, 
mediante assinatura de Termo de Compromisso onde o produtor se responsabiliza em 
aguardar o período mínimo de 60 (sessenta) dias de carência para o retorno dos 
animais ano pasto adubado.
7.Para fazer jus aos benefícios deverão ser apresentados junto com o Requerimento 
e nota fiscal a Certidão Negativa de Débitos Municipais do Requerente e da 
propriedade, sem a qual não se processará o pedido, exaurindo a data da nota fiscal 
o requerente terá seu direito recaído, bem como apresentar notas fiscais de produção 
de leite dos últimos 90 (noventa) dias anteriores ao pedido e ticket de pesagem;
8.O produtor/proprietário deverá dar acesso a equipe técnica da Secretaria de 
Agricultura, com total liberdade para visitar a propriedade beneficiada pelo subsídio, 
com a finalidade de assegurar que o produto adquirido esteja sendo utilizado na 
propriedade, conforme nota fiscal apresentada.
9.Se na mesma propriedade tiver mais de uma pessoa do mesmo grupo familiar com 
atividade leiteira ou CAD PRO – Cadastro de Produtor Rural, o subsídio ficará restrito 
a apenas uma pessoa da família. No caso de mais de um pedido será considerado 
apenas o primeiro e indeferido os subsequentes.
1.6. PROJETO AGRICULTURA ORGÂNICA:
A produção de alimentos orgânicos proporciona um melhor bem-estar social, pois 
busca melhorar a qualidade de vida da população, pois além de potencializar 
a preservação do meio ambiente promove a sustentabilidade dos pequenos 

agricultores.
1.Repasse de calcário para a implantação de culturas como café, frutas, hortaliças 
e olerícolas, limitando a área em até 2,0 há. Necessitando apresentação de análise 
de solo;
2.Na aquisição de adubação orgânica esta deve ser proveniente de propriedade 
certificada.
1.7. PROJETO AVICULTURA DE CORTE:
A avicultura de corte constitui uma importante atividade para o homem do campo, 
que conta com um sistema de produção em pequena, média e grande escala, 
desempenhando um papel significativo no fornecimento de carne no País, em 
especial no Estado do Paraná.
Apoio a Avicultura de Corte:
1.Isenção de cobrança pelos serviços de pá carregadeira para terraplanagem 
atendendo as condições especiais para instalação de aviários; 
2.Isenção dos serviços de topografia e agrimensura para construção de barracões.
3.Adequação de carreadores para facilitar o acesso de caminhões na entrega de 
insumos/escoamento da produção.
4.Disponibilização de cascalho para o entorno do aviário e pontos críticos de 
carreadores, ficando a futura manutenção por conta do produtor.
2. PROGRAMA DE APOIO ÀS ORGANIZAÇÕES RURAIS
As organizações rurais do município são responsáveis pela condução de diversas 
atividades básicas para a agropecuária municipal exercendo a administração de 
sistemas de abastecimento de água, patrulha agrícola mecanizada, viveiros de 
mudas café e outros.
1.Viveiros de Café:
1.1.Repasse financeiro à Associação dos Cafeicultores de São Jorge do Patrocínio 
(ACAFEP) para a aquisição de sementes de café arábica e robusta no limite de até 
R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) anuais;
1.2.Repasse financeiro mensal para a manutenção dos viveiros (funcionário).
1.3.Subsídio de até 70% do valor dos insumos e materiais utilizados para a produção 
das mudas;
1.4.Assistência técnica a produção das mudas.
2.Abastecimento de Água:
2.1Implantação de novos sistemas de abastecimento de água comunitário;
2.2Auxílio na manutenção dos sistemas de abastecimento já existentes.
3.Patrulha Mecanizada Agrícola:
3.1.Realizar a troca gradativa da patrulha mecanizada agrícola municipal por 
maquinários e equipamentos mais modernos, de acordo com a capacidade 
orçamentária da Secretaria municipal de Agricultura; 
3.2.Auxílio na manutenção da patrulha mecanizada agrícola;
3.3.Realização de acompanhamento das condições mecânicas de trabalho e guarda 
dos maquinários e equipamentos;
3.4.Melhorar as condições para abrigo dos maquinários e equipamentos agrícolas, 
através da construção de galpões nas comunidades rurais beneficiadas com as 
patrulhas agrícolas;
3. PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DE SOLOS E ÁGUAS
O programa tem como objetivo melhorar às condições dos solos agrícolas 
do município, visando à diminuição dos processos erosivos, e aumentando a 
produtividade na área rural.
Incentivos e subsídios para os produtores rurais municipais:
1.Adubação orgânica: o produtor receberá um subsídio no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por tonelada de cama de frango ou similar, sendo no máximo 30 toneladas 
por ano.
2.Demarcação gratuita de curvas de nível.
3.No caso da curva de nível o produtor deverá realizá-la com o Terraceador do 
CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural ou Associação. O mesmo 
receberá o subsídio no valor de R$ 80,00 reais/hora, através de reembolso financeiro, 
posteriormente ao pagamento do serviço executado, mediante apresentação do 
recibo para empenho, limitado a 15 (quinze) horas-máquina.
4.Destinação de uma pá carregadeira para produtores rurais para fins de construção 
de terraços mecânicos ao valor equivalente a 30 (trinta) litros de óleo diesel por hora 
máquina trabalhada na propriedade, considerando o limite de até 15 (quinze) horas 
por propriedade ou produtor;
5.O produtor poderá contratar serviços de pá carregadeira e receber o reembolso de 
40% (quarenta) por cento das horas trabalhadas, limitando-se a 15 (quinze) horas 
por ano. 
5.1 O produtor deverá solicitar o serviço e informar a estimativa de horas que somente 
será executado mediante autorização da Secretaria Municipal de Agricultura;
5.2 Após a conclusão do serviço, o produtor deverá solicitar à Secretaria Municipal de 
Agricultura o laudo de constatação do serviço e das horas prestadas;
6.Os subsídios constantes nos itens 3, 4 e 5 serão concedidos somente a uma 
propriedade, caso haja sócio no arrendamento ou propriedade, somente um dos 
sócios terá direito ao benefício de 15 horas/máquina não sendo estes cumulativos, ou 
seja, a concessão do benefício previsto em um dos itens implica na impossibilidade 
de concessão nos demais.
7.Isenção de cobrança pelos serviços da Pá carregadeira para terraplanagem de 
forma adequada nas seguintes situações/construções:
7.1Residências;
7.2Terreiros de café;
7.3Tulhas;
7.4Barracão (seda, suínos e aviários);
7.5Mangueira, sala de ordenha e espaços para lida de gado;
7.6Reservatórios de água para projeto de irrigação;
7.7Até 1 (uma) hora para o conserto de carreadores;
7.8Para construção de valas de silagem;
7.9Para aterrar animais, havendo disponibilidade do equipamento.
8.Custeio de análises de solo química e física, com limite de até 05 análises por cada 
produtor rural/ano.
9.Concessão de cascalho para recuperação de acessos e aplicação nas propriedades 
rurais em quantidade equivalente a 3 (três) cargas de caminhão por produtor rural;
9.1. O benefício será concedido prioritariamente aos produtores de leite e avicultura 
de corte.
4. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
A Assistência técnica tem por objetivo levar até a propriedade rural informação, 
qualificação e profissionalização aos produtores rurais, para que estes desenvolvam 
com maior êxito sua atividade, possibilitando a melhoria na qualidade, produtividade 
e renda.
Será priorizada a assistência técnica por parte dos técnicos da Secretaria Municipal 
de Agricultura nas atividades rurais que forem incentivadas e subsidiadas através do 
Plano Plurianual de Desenvolvimento Agropecuário Municipal – PLADAM.
A extensão rural se dará através do desenvolvimento de diversas atividades voltadas 
para as comunidades rurais, de forma que a tecnologia e a informação passem a estar 
presentes no cotidiano da família rural.
Os mecanismos que utilizaremos para atingirmos o público alvo serão: palestras, 
cursos, seminários, reuniões-técnicas, dias de campo e visitas técnicas, implantação 
de campos de experimentos, unidades de referência para difusão de tecnologia e 
demonstração de técnicas agropecuárias em parcerias com: EMATER – Instituto 
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, IAPAR – Instituto Agronômico 
do Paraná, COCAMAR – Cooperativa Agroindustrial, SENAR – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural, COOPELER – Cooperativa dos Produtores de Leite Entre Rios, 
COOPAT - Cooperativa de Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio, e SEAB – 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento. 
5. PROGRAMA DE COMBATE ÀS FORMIGAS CORTADEIRAS
Neste Programa o Município ira subsidiar a aquisição de inseticidas (isca ou outro 
produto específico) na forma de reembolso financeiro, visando o controle da formiga 
cortadeira dentro do território do município de São Jorge do Patrocínio. 
1.Para receber o incentivo o produtor rural deverá atender os seguintes requisitos:
a)Possuir propriedade dentro do Município de São Jorge do Patrocínio;
b)Apresentar requisição emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, comprovando 
que houve acompanhamento técnico para a aplicação do produto adquirido.
Atendendo aos requisitos o produtor poderá procurar a Secretaria Municipal de 
Agricultura para receber o reembolso equivalente ao valor do formicida, sendo este 
comprovado com nota fiscal. 
VIII – BENEFICIÁRIOS ELEGÍVEIS DO PLANO
1.Só poderão ser beneficiários deste Plano os Produtores Rurais que:
1.1.Vacinarem seu Rebanho, caso houver;
1.2.Estiverem em dia com os cofres públicos municipais (TCR – Taxa de Conservação 
de Rodovias, IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros);
1.3.Explorem a atividade agropecuária, comprovados com título da propriedade 
e ou contrato de exploração, que possuam Inscrição Estadual de Produtor Rural 
(CAD/PRO) e cadastrados no Departamento de Fiscalização de ICMS municipal 
(apresentação de todas as notas fiscais de sua produção, inclusive do leite);
1.4.Receberem e seguirem as orientações técnicas contidas no laudo de visita e 
vistorias do técnico municipal;
1.5.Assinarem uma carta de adesão, responsabilizando-se das informações 
prestadas a Secretaria Municipal de Agricultura;
1.6.Que tenha conservação de solo;
1.7.Participem com contrapartida, seja através de desembolso financeiro, ou outras 
formas mensuráveis;
1.8.Apresentar notas fiscais da produção da safra anterior, no caso do leite apresentar 
nota do mês anterior ao da produção;
1.9.Para os subsídios de adubação orgânica (cama de frango), o produtor deverá 
apresentar junto com a Nota Fiscal de compra o ticket de pesagem do esterco.
1.10.Agricultores que explorem a atividade e constituam uma Unidade Familiar, sendo 
que será vetada a solicitação de benefícios ou subsídios em nome de dependentes.
IX – RESPONSABILIDADES DOS BENEFICIÁRIOS
Através deste Plano fica evidente a intenção do Município em apoiar a atividade 
produtiva, entretanto, nos casos de apoio financeiro que acontecerá em quase todas 
as culturas, estas terão regras das quais todos os beneficiários deverão estar cientes 
conforme segue:
1.O beneficiário se compromete a assinar o TERMO DE COMPROMISSO, 
responsabilizando-se pela manutenção de sua cultura por um período de 5 anos após 
ser implantada;
2.Caso o beneficiário por motivo particular que não seja de força maior ou caso 
fortuito, deixar de dar a manutenção necessária ou até mesmo não mais lhe interessar 
a continuidade dos serviços naquela área, será responsabilizado por tal atitude, 
estando OBRIGADO, nos termos da legislação então em vigor a realizar a devolução 
dos recursos auferidos através deste Plano Anual de Desenvolvimento Agropecuário, 
valores estes que deverão estar devidamente atualizados, através do IGP-M/FGV, 
a serem calculados pela Secretaria de Fazenda Municipal e recolhidos em parcela 
integral aos cofres públicos possibilitando assim a continuidade das ações propostas 
a população.
3.O referido TERMO DE COMPROMISSO terá FORÇA EXECUTIVA 
EXTRAJUDICIAL, podendo a Secretaria Municipal de Agricultura, caso necessário, 
pedir o ressarcimento via JUDICIAL.
4.O produtor beneficiário não será penalizado mediante a fatores climáticos, 
constatado pela secretaria Municipal de agricultura e pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR).
X – FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES
A fiscalização da destinação dos recursos deverá ser realizada pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, bem como através dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural.
Em caso de irregularidades na destinação das concessões recebidas, o produtor 
ressarcirá aos cofres públicos os valores recebidos, conforme estipulados na carta 
de adesão pertencente ao plano.
Sendo comprovada a má fé por parte do produtor beneficiado, o mesmo será 
desqualificado para o recebimento de qualquer outro programa municipal, além 
do que poderá responder penalmente pela ação praticada com intuito de fraudar a 
liberação de recursos públicos.
XI – ORGANIZAÇÃO DOS BENEFICIADOS
1.Produtores individuais;
2.Associações de produtores;
XII – ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO PLANO
1.Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Agricultura;
2.EMATER - Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural;
3.Cooperativa;
4.Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
5.Empresas ligadas ao setor;
6.Sindicatos. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º2000/2019
DATA: 10 de Maio de 2019.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 003/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada 
de Preços n. º 003/2019 em favor da empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada 
de Preços n. º 003/2019, o Item I, em favor da empresa ALUGALILA USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto: Contratação 
de empresa sob regime de empreitada global, para executar a Pavimentação 
Asfáltica de diversas localidades do Município de Alto Paraíso, de acordo com o 
Contrato de Repasse nº 845677/2017 Ministério das Cidades/Caixa – Processo nº 
2613.1038204-25/2017-Convênio, conforme Projetos, Planilhas, normas, condições 
e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10                                                                                                                                               
dias do mês de Maio de 2019.
 Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal
	

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2019 
 
 
     CONVOCA CANDIDATO, APROVADO EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 30 DE 
MARÇO DE 2016 E PRORROGADO EM 28 DE MARÇO 
DE 2018. 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 37 
da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, Edital Nº 002/2016 do dia 
15/01/2016, Edital Nº 003/2016 do dia 28/01/2016, Edital Nº 004/2016 do dia 29/01/2016, Edital 
Nº 005/2016 do dia 04/03/2016, Edital Nº 006/2016 de 09/03/2016 e Edital Nº 007/2016 de 
16/03/2016, Edital Nº 008/2016 do dia 23/03/2016, Edital Nº 009/2016 do dia 29/03/2016 e 
Resolução 009/2018 do dia 28/03/2018, que prorroga a validade do Concurso Público. 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado 

em Concurso Público, realizado em 14 de fevereiro de 2016, para comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munido com os 
seguintes documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
 

 
Emprego: CONTADOR– 40 Horas/Semanais 

  
  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
16039 ROBSON LOLLI 62,50 3 

 
 
 
 
Art. 2º.  O Candidato aprovado no Concurso Publico e 

convocado através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º.  O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas  
03 (três) chamadas. 
 
 

 
 
Umuarama-PR, 10 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 098 /2019
Data: 10.05.2019
Ementa: renova a composição do Comitê Municipal de Acompanhamento e 
Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue – PNCD no Município 
de Guaíra –  Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do paraná, no uso das atribuições legais, e, 
Considerando as Portarias nºs 1346 e 1347 de 24 de julho de 2002 do Ministério 
da Saúde, que instituem respectivamente, o Dia Nacional de Mobilização contra a 
Dengue e o Programa Nacional de Controle da Dengue;
Considerando o memorando sob o nº 1.463/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Municipal de Acompanhamento 
e Assessoramento do Programa Nacional de Controle da Dengue, no âmbito 
da Secretaria Municipal da Saúde, por tempo indeterminado, com a finalidade de 
articular ações que envolvam todo o Município de Guaíra, Estado do Paraná, no 
combate à Dengue, com a seguinte composição: 
I - Instituição/Órgão: Diretoria de Vigilância em Saúde
Membro efetivo: Julio Cesar Juvenal
Membro suplente: Aldetinho Aparecido da Silva
II - Instituição/Órgão: Vigilância Ambiental
Membro efetivo: Ana Rosa Neves
Membro suplente: Valdeir Antônio Simeão
III - Instituição/Órgão: Vigilância Epidemiológica
Membro efetivo: Aldetinho Aparecido Silva
Membro suplente: Shirlei Regina Mocelin
IV - Instituição/Órgão: Associação de Moradores da Vila Eletrosul
Membro efetivo: Zilda do Amparo Ilheus
Membro suplente: Lidia Pereira Tupinambá
V - Instituição/Órgão: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Membro efetivo: Julio Aranda Delene
Membro suplente: Marcos Barreto
VI - Instituição/Órgão: Escola Estadual Jardim Zeballos
Membro efetivo: Valmir Pereira dos Santos
Membro suplente: Volnecir Hoffmann
VII - Instituição/Órgão: Marinha do Brasil Delegacia Fluvial de Guaíra
Membro efetivo: Samir Sales Yunes
Membro suplente: Bruno Gadelha Poli
VIII - Instituição/Órgão: Colégio Estadual Mendes Gonçalves 
Membro efetivo: Vanderlei Neres dos Santos
Membro suplente: Helena Maria da Silva de Araujo
IX - Instituição/Órgão: Associação de Moradores da Vila Alta
Membro efetivo: Rodrigo dos Santos Ribeiro
Membro suplente: Darcy Custodio da Silva
X - Instituição/Órgão: Associação Comercial e Empresarial de Guaíra
Membro efetivo: Edson Gomes Pepi
Membro suplente: Walter Fabiano dos Santos
XI - Instituição/Órgão: Clube dos Desbravadores e Aventureiros
Membro efetivo: Rogerio Bueno de Oliveira
Membro suplente: Marcos Barbeiro da Silva
XII - Instituição/Órgão: 15ª Companhia de Infantaria Motorizada
Membro efetivo: Rafael Jeronimo Lucena
Membro suplente: Cleide Carla Silva Ramos
XIII - Instituição/Órgão: Colégio Franciscano Nossa Senhora do Carmo
Membro efetivo: Ketely Taynara Ferreira Floriano
Membro suplente: Carla Gisele Rios da Conceição
XIV - Instituição/Órgão: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos 
Valdir Fernandes
Membro efetivo: Ernesto Antony Durcks
Membro suplente: Carmem Lucia Nuhves 
XV - Instituição/Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura Agropecuária e Meio 
Ambiente
Membro efetivo: Luiz Vieira da Silva
Membro suplente: Lucilene Eleutério Teixeira
XVI - Instituição/Órgão: Polícia Militar 3º Pelotão de Guaíra
Membro efetivo: Luiz Fernando Silva
Membro suplente: Fábio Farias Neves
XVII - Instituição/Órgão: Escola Estadual Vereador Samuel Benck
Membro efetivo: Aurea Cristina Neves Boaro
Membro suplente: Marli Aparecida Moraes Ferreira
XVIII - Instituição/Órgão: Colégio Estadual Presidente Roosevelt 
Membro efetivo: Joana D’Arc Ferreira Cardoso
Membro suplente: Jéssica Kimie Pinheiro
XIX - Instituição/Órgão: Universidade Paranaense UNIPAR 
Membro efetivo: Daniela Garcia de Almeida Silva
Membro suplente: Paloma Thaina dos Santos Queiroz e Silva 
Art. 2º As coordenações técnicas dos trabalhos serão de responsabilidade da 
Diretoria de Vigilância em Saúde.
Art. 3º Compete ao Comitê instituído no artigo 1º deste Decreto:
I. Acompanhar e assessorar a vigilância em saúde no sentido de reduzir número de 
casos e a ocorrência de epidemias, segundo o Programa Nacional de Controle da 
Dengue - PNCD;
II. Acompanhar e assessorar as operações de combate ao vetor, tendo como objetivo 
a manutenção de índices de infestações inferiores a 1%, segundo o Programa 
Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
III. Acompanhar e assessorar a assistência adequada aos pacientes e, 
conseqüentemente, reduzir a letalidade das formas graves da doença, segundo o 
Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
IV. Acompanhar e assessorar o Programa de Agentes Comunitários de Saúde e do 
Programa de Saúde da Família, visando, principalmente, promover mudanças de 
hábitos da comunidade que contribuam para manter o ambiente doméstico livre do 
aedes aegypti, segundo o Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
V. Acompanhar e assessorar as ações de saneamento ambiental para um efetivo 
controle do aedes aegypti, buscando garantir fornecimento contínuo de água, a coleta 
e a distribuição adequada dos resíduos sólidos e a correta armazenagem de água no 
domicílio, onde isso for imprescindível, segundo o Programa Nacional de Controle 
da Dengue - PNCD;
VI. Acompanhar e assessorar a elaboração de instrumento normativo padrão para 
orientar a ação do Poder Público Municipal na solução dos problemas de ordem 
legal encontrados na execução das atividades de prevenção e controle da Dengue, 
segundo o Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD;
VII. Implementar o desenvolvimento de ações educativas para a mudança de 
comportamento e a adoção de práticas para a manutenção do ambiente domiciliar 
livre da infestação por aedes aegypti;
VIII. Elaborar um programa de educação em saúde e mobilização social, visando 
promover a remoção de recipientes nos domicílios que possam se transformar em 
criadouros de mosquitos e ainda, a vedação dos reservatórios e caixas d’água e 
desobstrução de calhas, lajes e ralos;
IX. Implementar medidas preventivas para evitar proliferação de aedes aegypti em 
imóveis especiais (escolas, unidades básicas de saúde, hospitais, creches, igrejas, 
comércios, industrias, etc);
X. Implementar ações educativas contra a Dengue na rede de ensino infantil, 
fundamental, médio e universitário;
XI. Adotar mecanismos de divulgação (imprensa, mídia, etc), durante o ano na 
prevenção e controle da Dengue.
Art. 4º  O Comitê Municipal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Coordenador.
Art. 5º Poderão ser convidados a participar dos trabalhos do Comitê Municipal, ora 
criado, representantes de outros órgãos ou entidades da Administração Pública e 
pessoas de notório saber.
Art. 6º A participação no Comitê Municipal será considerada serviço público relevante, 
não ensejando qualquer remuneração.
Art. 7º Revogam-se o Decreto de nº 104/2015 de 12.05.2015, ficando validados todos 
os atos praticados por seus membros.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2019. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 099/2019
Data: 10.05.2019
Ementa: exonera a pedido Conselheiro Tutelar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, consoante os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1593/2008 de 27.08.2008, e,
considerando a Resolução nº 08/2019 de 06.05.2019 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, Estado do Paraná;
considerando o memorando on-line sob o nº 7665/2011,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido Carlos Adriano Mota da Silva, portador da CI/RG nº 
13.425.136-0 - SESPII/PR, do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, com 
desligamento no dia 1º de maio de 2019, sendo este o último dia de trabalho.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de maio de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 026/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE GRADES E CORRIMÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN E AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE COBERTURA DA CASA DE GÁS E PROTEÇÃO DA JANELA DA COZINHA DO 
CMEI SANTA TEREZINHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
 As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 23 de Maio de 2019 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de Maio de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 10 de Maio de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 002/2019 que após a análise e verificação da 
PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº	 EMPRESA	 CLASSIFICAÇÃO	 VALOR
01	 CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI	 1º R$ 121.744,67
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI vencedora 
do certame.
Ivaté-PR, 10 de Maio de 2019.	
Lilian Santana de Brito Soares
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 052, DE 09 DE MAIO DE 2019.
Designa a servidora Marcela Oliveira Rosa, para a Vigilância Sanitária e Vigilância 
em Saúde do Trabalhador.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º - Designar a servidora Marcela Oliveira Rosa, portadora do RG nº 8.023.241-
1 e CPF nº 046.571.149-99, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro – Nível 53, 
matrícula nº 2.449, para atuar na Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do 
Trabalhador, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 09 de maio de 2019.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 09 de maio de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora WANESSA APOLONIO 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora WANESSA APOLONIO, portadora do RG: 
6.259.396-2 SSP/PR e CPF 032.713.459-37, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 13 de maio a 11 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de maio 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora NELI MARTINS VELOSO 
CHARNOSKI de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora NELI MARTINS VELOSO CHARNOSKI, portadora 
do RG: 5.264.636-7  SSP/PR e CPF 864.822.381-49, sendo de 30 (TRINTA) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 13 de maio a 11 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de maio 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Órgão: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA
Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2019
Tipo: Menor Preço por Lote
O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, PRUDUTOS DE COPA E LIMPEZA PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA ENTIDADE.
Abertura: O recebimento dos envelopes será às 08h30min do dia 24/05/2019 
e abertura dos envelopes ocorrerão em sessão pública às 09:00 horas no dia 
24/05/2019, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
Av. Carlos Spanhol, 164– Centro.
Estimativa de valor: R$ 12.278,25 (Doze mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte 
e cinco centavos) em conformidade com o Edital.
Vigência Contratual: A Vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n°. 8.666/93.
Informamos que serão fornecidas aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pen-drive, CD ou DVD desde que fornecido pelo licitante, ou através 
de e-mail) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem na Sede do CORIPA, situado no endereço, Rua Clarício Perez, 
nº. 051, São Jorge do Patrocínio - PR, nos seguintes horários: das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, munidos do cartão de CNPJ da Empresa, 
quando solicitado através de e-mail com envio do cartão do mesmo, ou retirado 
via downloads no Portal de Transparência do Consórcio no endereço eletrônico 
http://191.243.180.2:8080/portaltransparencia/licitacoes. Para mais informações 
entrar em contato pelo telefone (44) 3634-1903 com o setor de licitações do 
Consórcio. 
Publique-se.
São Jorge do Patrocínio – PR, 10 de maio de 2019.
José Carlos Baraldi
Presidente

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 75/2019, de 28 de 
Janeiro de 2019, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2019, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e o Prefeito decidiu homologar o 
presente resultado:
Nº	 EMPRESA CREDENCIADA
01	 MARIA DO SOCORRO MARQUES DAS NEVES CLÍNICA
Pérola/PR, 10 de maio de 2019.
DARLAN SCALCO 
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 53/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
Objeto: Contratação da empresa Copel Distribuição S.A. para Arrecadar a 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP do Município de 
Pérola. 
Valor Total R$: Sem Ônus.
Vigência: 10/05/2019 a 10/05/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 19/2019
Adjudicada e Homologada: 10/05/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
DECRETO Nº 110/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 19/2019, 
objetivando a contratação da empresa Copel Distribuição S.A. para Arrecadar a 
Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP do Município de 
Pérola. 
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.	SEM ÔNUS
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 10 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2019-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para:
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 
01 (um), da quadra nº 8, localizado na Rua Beija-flor n° 1382, Jardim Ipê II, perímetro 
urbano do Município, com área de 1.174,15m2 (um mil cento e setenta e quatro 
vírgula quinze metros quadrados), matrícula nº 13.682 do CRI da Comarca de Pérola, 
para fins de instalação de empresa do ramo de materiais de construção em geral.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de 
Junho de 2019, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, Lei Municipal 
nº 2625, de 20 de dezembro de 2018, e a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min. 
Pérola/PR, 09 de maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2019-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com a 
legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para:
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano 
nº 2-A-1-B (dois-A-um-B), da quadra nº 134, localizado no perímetro urbano do 
Município, com área de 600,00m2 (seiscentos metros quadrados), matrícula nº 14.822 
do CRI da Comarca de Pérola, localizado na Rua Araújo Lima, nº 1480, Centro, 
Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo fisioterápico, 
contendo 01 (uma) piscina aquecida de no mínimo 50 (cinquenta) mil litros para fins 
de hidroterapia, ensino de esportes e atividades de condicionamento físico.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 de 
Junho de 2019, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações Lei Municipal 
nº 2497, de 01 de março de 2018, Lei Municipal nº 2642, de 01 de março de 2019, e 
a Lei Orgânica Municipal.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min. 
Pérola/PR, 08 de maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 185/2019 de 08 de maio de 2019
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. CAROLINA 
MICHELETTI ALPINO, brasileira, viúva, Portadora do RG nº. 1.285.978/SSP-PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20H, padrão GM, Classe 
C10, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; tendo em vista atestado 
médico emitido comprovando a necessidade de prorrogação do afastamento da 
Servidora para tratamento de saúde por um período adicional de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 18 de abril de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo 
de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, devendo na data de 17 
de julho de 2019 apresentar-se no local de trabalho afim de retomar suas atividades 
normais, ou apresentar novo documento que ampare o seu não retorno na atividade 
laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 191/2019, de 10 de maio de 2019.
Exonera Servidor Público a Pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando pedido de exoneração impetrado pelo Sr. Armando Calegari. 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido em 10 de maio de 2019, o servidor público Sr. Armando 
Calegari, brasileiro, Portador do RG nº. 1.091.726 SSP/PR, detentor de Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, nomeado em 01/03/1995, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.064 
Manutenção e Encargos do Transportes Escolar 5%, tendo em vista requerimento 
solicitando espontaneamente a exoneração do Cargo de Motorista para vigorar a 
partir de 10 de maio de 2019, ficando essa data como o último dia de trabalho do 
servidor acima qualificado. Também autoriza ao Recursos Humanos a proceder a 
movimentação e escrituração no assento do servidor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO
Fica cancelado a publicação do dia 10 de maio de 2019, página n.º C2, referente o 
Contrato de Trabalho – Por Prazo Determinado do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS da lei n.º 1965/2018, Edital n.º 001/2019 – Contrato n.º 007/2019 em nome 
da empregada ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, portadora da CI/RG n.º 
15.553.188-6 – SSP/PR e CTPS n.º 54178/000012 – MS.
Tapejara-PR, em 10 de maio de 2019.
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO
Diretor da Divisão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 103 DE 10 DE MAIO DE 2019
Exonerar a pedido, empregado contratado através de Processo Seletivo Simplificado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
de pedido de exoneração Protocolado na Divisão de Recursos Humanos, sob o n.º 
024 de 03 de maio de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir do dia 06 de maio de 2019, a empregada pública, 
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, matrícula n.º 92411, portadora da CI/
RG n.º 15.553.188-6– SSP-PR, CTPS n.º 54178/00012 - MS, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, ocupante do emprego público de Professor de Ensino 
Fundamental, contratada através de Processo Seletivo Simplificado – PSS – Por 
prazo Determinado.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 10 de maio de 2019. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 104, DE 10 DE MAIO DE 2019
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 08 de maio de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal VILMA APARECIDA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 17060, portadora da CI/RG n.º 4.539.326-7 – SSP-PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola 
Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, com início em 08 de maio de 2019 e término em 07 de agosto 
de 2019. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de maio de 2019. 				  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 11603/2018 vem a público divulgar a 
ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 15/2019, 
Processo Administrativo nº 81/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES - SENAI/SESI -  NA ÁREA DE BELEZA, ALIMENTOS, 
ADMINISTRATIVO E TECNOLOGIA, PARA O PÚBLICO ATENDIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS SEUS SERVIÇOS, PROGRAMAS E 
PROJETOS. SEGUE JUSTIFICATIVA EM ANEXO. DOTAÇÃO: Ação 2025/fonte 938 
- Ação 6002/fonte 878, o qual teve como vencedora as Empresas:
Fornecedor	 Itens Vencedores
40860 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
1, 2, 3, 4, 5
77984 - SENAC SERV. NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15
Terra Roxa, 10 de maio de 2019.
Presidente Comissão Permanente
PAULO CESAR FARIAS

Conselho Municipal da Assistência 
Social de Terra Roxa

RESOLUÇÃO N° 003/2019
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas da execução da DELIBERAÇÃO 
Nº 055/2016 – CEDCA/PR que estabelece: Prestar incentivo financeiro, pelo 
PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de acolhimento institucional e 
familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes, 
período de Julho/2018 a Dezembro/2018
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como 
dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando o disposto no artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990), no qual estão descritas as medidas 
protetivas passíveis de serem aplicadas às crianças, adolescentes e seus familiares, 
dentre elas aquelas previstas nos Incisos VII e VIII, quais sejam: acolhimento 
institucional e inclusão em programas de acolhimento familiar;
Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 – CEDCA/PR que estabelece: Prestar 
incentivo financeiro, pelo PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de 
acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os 
serviços às normativas vigentes;
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando 
a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data de 17 de abril de 
2019, sob a ata 29/2019
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução da DELIBERAÇÃO 
Nº 055/2016 – CEDCA/PR que estabelece: Prestar incentivo financeiro, pelo 
PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de acolhimento institucional e 
familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes, 
período de Julho/2018 a Dezembro/2018, município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 17 de Abril de 2019.
Edinéia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 
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preFeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 097, DE 09 DE MAIO DE 2019
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Alexey Aleixo 89591 2018/2019 01/04/2019 a 30/04/2019
Ana Carla Furtado 90280 2018/2019 10/04/2019 a 09/05/2019
Aparecida de Aragão 9709 2017/2018 22/04/2019 a 21/05/2019
Carlos Roberto de Almeida 9202 2015/2016 17/04/2019 a 16/05/2019
Danubia Fernanda de Souza Almeida Dellalo 17574 2018/2019 22/04/2019 a 21/05/2019
Fernando dos Santos 89451 2016/2017 08/04/2019 a 27/04/2019
Henrique Mistrello Volpato 91529 2017/2018 29/04/2019 a 28/05/2019
José Carlos Cabral 8443 2017/2018 22/04/2019 a 21/05/2019
José dos Santos Lima 15024 2016/2017 02/05/2019 a 31/05/2019
Joyce de Lima Barbosa Rodrigues Carlos 92381 2018/2019 02/05/2019 a 31/05/2019
Luciana Aparecida de Souza 9393 2015/2016 02/05/2019 a 31/05/2019
Manoel de Matos 795 2012/2013 01/05/2019 a 31/05/2019
Marcia Lima dos Santos 10030 2018/2019 22/04/2019 a 21/05/2019
Marilda Aparecida Silva de Souza 8630 2015/2016 02/05/2019 a 31/05/2019
Odalto Gnann Camargo 8397 2017/2018 02/05/2019 a 31/05/2019
Regina Rodrigues de Oliveira 17558 2018/2019 06/05/2019 a 04/06/2019
Robison Aparecido de Jesus 90077 2018/2019 01/04/2019 a 30/04/2019
Viviane Bugança 9423 2017/2018 22/04/2019 a 21/05/2019
Zilma Alves de Carvalho Oliveira 14214 2016/2017 03/12/2018 a 01/01/2019
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de maio de 2019.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

PORTARIA Nº 099 DE 09 DE MAIO DE 2019
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinqüênio Período de Usufruição
752 Claudenice de Souza Dias 09/12/2013 a 08/12/2018 08/05/2019 a 07/08/2019
760 Izilda Aparecida Inácio Santos 09/12/2008 a 08/12/2013 08/05/2019 a 07/08/2019
8311 Jucélia Elisete Faxina 01/02/2014 a 31/01/2019 08/05/2019 a 07/08/2019
8186 Lucélia Alves de Souza Silva 05/10/2013 a 04/10/2018 08/05/2019 a 07/08/2019
12858 Nilza Grego Baraviera 03/05/2006 a 02/05/2011 02/05/2019 a 01/08/2019
5010 Sueli Rodrigues Prado 09/12/2013 a 08/12/2018 01/05/2019 a 31/07/2019
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de maio de 2019. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

PORTARIA Nº 100, DE 09 DE MAIO DE 2019
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
do dia 03 de maio de 2019,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal FATIMA SABINO DA NUNCIAÇÃO, matrícula nº 17450, portadora da CI/
RG n.º 4.197.196-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 03 de maio de 2019 e término em 13 de 
dezembro de 2019. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de maio de 2019.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 101, DE 09 DE MAIO DE 2019
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 27 de 
abril de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ANGELA CRISTINA MANÇANEIRA REGINA, matrícula nº. 89702, portadora da CI/RG 
n.º 6.345.128-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 97 e §§, 
da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de dezembro de 1998, pelo prazo de 09 (nove) meses, com início em 02 de maio 
de 2019 e término em 31 de janeiro de 2020.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de maio de 2019.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 102, DE 09 DE MAIO DE 2019
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – 
Assistente Social) e o requerimento protocolado sob o n.º 025 de 08 de maio de 2019, na Divisão de Recursos 
Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública JOSEVALDA DA SILVA DE ARAUJO, matrícula n.º 9466, portadora 
da CI/RG n.º 7.877.886-5 – SSP-PR, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa da família, nos termos 
do artigo 79, IV, da Lei Municipal n.º 755/98, pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 07/05/2019 e término 
em 21/05/2019.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de maio de 2019.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    

preFeitura muniCipal de FranCisCo alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 051/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2019.
Objeto: a aquisição de mamadeiras, banheiras, cotonetes, sabonetes e shampoo para bebês que serão distribuídos a 
gestantes carentes da município, através dos recursos do INCENTIVO V, do FEAS/FMAS, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIN & MARIN LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 81.754.038/0001-51, com sede na 
Rua Brigadeiro Faria Lima, N°834, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 10 de Maio de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 052/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 034/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  23 DE MAIO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de Saúde – RSS dos grupos “A” “B” e “E”, gerados 
pela contratante, de acordo com as determinações da RDC 222/2018 da ANVISA, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves Paraná, conforme anexo I.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 10 de Maio de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
PORTARIA N.º 041 DE 10 DE MAIO DE 2019.
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) SONI STELA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	requerimento	formulado	pelo	servidor	(a)	SONI	STELA	ocupante	da	função	de	Auxiliar	de	Serviços	
Gerais, dessa municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	 servidores,	 que	 em	 gozo	 de	 licença	 prêmio	
simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	248/93	e	da	Lei	623/2008,	para	
concessão do beneficio.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em 
09/05/2019 encerrando-se em 06/08/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 09/05/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: MERCADO JB LTDA – EPP CNPJ sob nº 05.827.089/0001-88.
OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO é PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PROVENIENTES DO RECURSO PPAS I E INCENTIVO V, QUE 
SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 10.070,00 
(DEZ MIL E SETENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO 
ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 
MARCA
1 - Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
30g contém: 132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 
0g de gorduras trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém glútem Unid 140 
R$ 4,20 R$ 588,00 ISABELA
2 Arroz parborizado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 5kg. Unid 
140 R$ 10,50 R$ 1.470,00 KISAFRA
  - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de 
carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra alimentar, 
0 mg sódio.          
  OBS: Não contém glútem.          
3 - Feijão carioca tipo 1, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  Unid 180 
R$ 6,75 R$ 1.215,00 LEDUAN
  - Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) contém 80 calorias, 
15g de carboidrato, 5g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0mg de gorduras trans, 5mg de 
fibra alimentar, 20mg cálcio, 2mg de ferro, 0mg de sódio.        
   
  OBS: Não contém glútem.          
4 Macarrão espaguete, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 1kg. Unid 
140 R$ 5,00 R$ 700,00 GALO
  - Informação nutricional e composição: Cada 80g  do produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 
8.0g de proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de 
sódio.          
  Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, corante natural urucum e cúrcuma.   
       
  OBS: Contém glútem.          
5 - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg. Unid 140 
R$ 8,40 R$ 1.176,00 ALTO ALEGRE
  - Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60%     
     
  sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%        
   
  OBS :Não contém glútem.          
6 - Fubá fino de milho, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  Unid 140 
R$ 2,25 R$ 315,00 ZAELI
  - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto contém 170 calorias, 38g de carboidrato, 
3,3g de proteína, 0,7g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 2,2g de fibra alimentar, 15mg de sódio.   
       
   Ingredientes: Fubá, ferro e ácido fólico.       
   
  OBS: Não contém glútem.          
7 - Farinha de mandioca, produto de origem vegetal industrializado, pacote de 1kg.  Unid 
140 R$ 4,50 R$ 630,00 CASA NOVA
  - Informação nutricional e composição: Cada 50g do produto (1/2 xícara) contém 170 calorias, 44g de 
carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra 
alimentar, 6,2mg de sódio.           
  OBS: Não contém glútem.          
8 -Extrato de tomate, produto de origem vegetal industrializado, lata 240g. Unid 140 
R$ 2,90 R$ 406,00 CIAFRIOS
  - Informação nutricional e composição: Cada 30g do produto (02 colheres de sopa) contém 20 calorias, 
42g de carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 
40mg de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12.       
  Ingredientes: Tomate, açúcar e sal.         
OBS: Não contém glútem.          
9 Pacote de Balas sortidos de 150G. Unid 140 R$ 1,65 R $ 
231,00 NAKINHO
10 - Sal refinado, produto de origem vegetal industrializado, embalagem de 1kg. Unid 140 
R$ 1,20 R$ 168,00 MOC
   Informação nutricional e composição: Não contém quantidades significativas de carboidrato, proteína, 
gorduras saturada e trans e fibra alimentar.            
  OBS: Não contém glútem.          
11 - Lata de sardinha com óleo de 250 Gramas Unid 140 R$ 3,85 R $ 
539,00 COQUEIRO
12 - Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, embalagem lata de 900ml. Informação 
nutricional e coposição: Cada 13ml  do produto  contém 104 calorias, 0g de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de 
gorduras totais, sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de 
gordura polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 0g de 
fibra alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. Unid 280 R$ 3,10 R$ 868,00 
COAMO
   Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido cítrico..       
     
  OBS: Não contém glútem.          
13 Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, característica adicionais extra forte, 
500g. Unid 140 R$ 6,60 R$ 924,00 JB
14 - Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g.  Unid 140 
R$ 6,00 R$ 840,00 MATTE LEÃO
  - Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá) contém 0 calorias, 0g 
de carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de 
potássio.          
  Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis)       
 OBS: Não contém glútem.          
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 10.070,00.
FRANCISCO ALVES-PR, 10 DE MAIO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 054 DE 10 DE MAIO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 028/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
M G PEREIRA - MERCADO - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote n° 01 itens do 01 ao 08, lote n° 02 dos  itens 01 
ao 35, lote n° 03  dos itens 01 ao 11.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 055 DE 10 DE MAIO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 029/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M 
N – COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote n° 01 itens do 01 e 02. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Parana 
LEI N° 2671, DE 10 DE MAIO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial  no valor de até 
R$ 75.000,0(setenta e cinco mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3034  Aquisição de Equipamentos Urbanos e Mobiliários
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 868)                                                   R$ 25.000,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3033  Aquisição de Veículos/Equipamentos Rodoviários
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 869)                                                   R$ 50.000,00
TOTAL                                             R$ 75.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
868 -   Convênio nº 1522/2018 - Aquisição de Equipamentos Urbanos e Mobiliários                                 R$ 25.000,00
869 -   Convênio nº 1618/2018 - Aquisição de Veículos/Equipamentos Rodoviários                                   R$ 50.000,00
TOTAL                                            R$ 75.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio de pérola
Estado do Parana
LEI Nº 2672, DE 10 DE MAIO DE 2019.
Súmula:  Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 6.952,50 (seis mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos) por Anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3034  Aquisição de Equipamentos Urbanos e Mobiliários
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                 R$ 1.317,50             
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3033  Aquisição de Veículos/Equipamentos Rodoviários
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                 R$ 2.635,00         
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021  Apoio as Atividades do CISA 3.3.71.34.00.00.00 
OUTRAS  DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE  CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000)          R$ 3.000,00                        
TOTAL                      R$ 6.952,50
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)                  R$ 3.952,50                
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021  Apoio as Atividades do CISA
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000)                  R$ 3.000,00        
TOTAL             R$ 6.952,50
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de maio de 2019. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

preFeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Parana
 LEI Nº 1731, DE 10 DE MAIO DE 2019.
EMENTA: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) para obtenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial que o Município tem em face do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos 
servidores municipais, alteração da alíquota de contribuição, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte 
LEI:
Art. 1º. O RPPS do Município de Terra Roxa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF Sob 
o Nº 00.830.215/0001-30, responsável pelo regime próprio de previdência dos servidores municipais dos Poderes 
Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias, na forma do artigo 40 da Constituição Federal, é credor junto 
ao Município de Terra Roxa da quantia de R$ 106.828.406,37 (cento e seis milhões oitocentos e vinte e oito mil, 
quatrocentos e seis reais e trinta e sete centavos), tendo como data base 31 de dezembro de 2018 (cuja quantia 
deve ser revista anualmente a cada avaliação atuarial), correspondente ao déficit técnico atuarial (custo suplementar) 
gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação da metodologia ou hipóteses 
atuarias ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas 
matemáticas previdenciárias.
    § 1º A Prefeitura Municipal de Terra Roxa compromete-se a quitar a quantia disposta no caput deste artigo, de 
forma definitiva e irretratável, configurando-se como “confissão extrajudicial”, nos termos dos artigos 389, 393 e 394 
do Código de Processo Civil.
    § 2º A Prefeitura Municipal de Terra Roxa renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, 
ficando, entretanto, ressalvado o direito do RPPS do Município de Terra Roxa de apurar, a qualquer tempo, a 
existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
    Art. 2º. O Município de Terra Roxa, para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do Artigo 1º, caput, da Lei 
Federal 9.717/98, do Artigo 2º, caput da Portaria MPAS 4.992/099, do Artigo 5º, II da Portaria MPS 204/08, do Artigo 8º 
da Portaria MPS 402/08 e do Artigo 18, § 1º da Portaria MPS 403/08, realizará a amortização do déficit técnico atuarial 
em 17 (dezessete) anos, conforme projeção de amortização da avaliação atuarial, constante do Anexo I desta Lei.
     Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit técnico atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a 
quitação no exercício de 2035.
  Art. 3º. O Município de Terra Roxa, para o exercício de 2019, realizará o pagamento em aportes periódicos com fulcro 
no Art. 19, §§ 1º e 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, na forma de 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas, até o trigésimo dia do mês de competência, conforme detalhamento da amortização, constante do Anexo 
II desta Lei, no período de janeiro a dezembro, devendo ser complementadas as parcelas pagas a menor de janeiro 
a abril de 2019.
  § 1º A Prefeitura Municipal de Terra Roxa compromete-se a efetuar os pagamentos em dia, sob pena de incidir juros 
de 1,00% (um por cento) ao mês e atualização pelo INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice 
que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.
  § 2º O RPPS do Município de Terra Roxa não está obrigado a providenciar qualquer notificação ou interpelação para 
constituir a Prefeitura Municipal em mora pelo não pagamento de quaisquer das parcelas da presente Lei, sendo que 
o simples e puro inadimplemento já obriga o pagamento da totalidade remanescente.
  § 3º O não pagamento pela Prefeitura Municipal de quaisquer parcelas nos vencimentos estipulados, implicará na 
incidência de juros legais dispostos no parágrafo primeiro deste artigo.
  § 4º Fica facultado ao Chefe do Poder Executivo editar Decreto para que seja retida determinada alíquota ou aporte 
periódico do FPM - Fundo de Participação dos Municípios e repassados ao RPPS do Município de Terra Roxa, dando 
cobertura ao pagamento do déficit técnico atuarial.
  Art. 4º. Por influência de fatores biométricos, demográficos e econômicos o déficit técnico atuarial deverá ser revisto 
anualmente, ficando condicionado à realização das reavaliações atuariais anuais.
  Parágrafo único. Com base no artigo 18, § 2º da Portaria MPS 403, de 10 de dezembro de 2008, caso o plano de 
amortização não esteja contido na realização da reavaliação atuarial anual, na forma disposta nos artigos 1º e 4º 
desta Lei, ou caso contido não indicar a necessidade de alteração do plano de equacionamento do déficit técnico 
atuarial, a amortização será realizada na forma da projeção disposta no Anexo I da presente Lei, pautando-se nas 
premissas e diretrizes fixadas na última Nota Técnica Atuarial, cabendo ao Chefe do Executivo a edição de Decreto 
para regulamentar a forma de amortização em cada exercício competente.
  Art. 5º. O Município de Terra Roxa se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias ao 
pagamento das parcelas e amortização.
  Art. 6º. Permanecem inalteradas as alíquotas previdenciárias de que trata o art. 78, I da lei Municipal nº 084/2002, 
de 31 de agosto de 2002, em percentuais de 17,00% (dezessete) por cento, a parte Patronal, e a contribuição do 
segurado ativo, são fixados em duas alíquotas progressivas de 11,00% (onze por cento) sobre a parcela da base 
de cálculo da contribuição igual ou inferior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, e 14,00% (quatorze por cento) sobre a parcela que superar esse limite.
  Parágrafo único. A alíquota de 11,00 (onze por cento), de contribuição dos segurados inativos e pensionistas incidirá 
sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS.
  Art. 7º. O Município de Terra Roxa compromete-se a informar o pagamento de cada prestação mensal desta Lei, e 
o recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração dos 
servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à parte patronal, em conformidade com as 
alíquotas previdenciárias apuradas pelo Cálculo Atuarial e definidas por esta Lei Municipal, através dos seguintes 
documentos:
a) o demonstrativo previdenciário;
b) o demonstrativo financeiro; e
c) o comprovante de repasse.
  Art. 8º. O Município de Terra Roxa, tendo vista o plano de custeio e os resultados obtidos na avaliação atuarial, 
considera para o custeio das despesas administrativas o percentual de 2% (dois) por cento do total da remuneração 
paga aos servidores no ano anterior, relativo a taxa de administração, de conformidade com o artigo 78, VI, Parag. 3º 
da Lei nº 84/2002, que serão repassados mensalmente ao RPPS na forma de aporte financeiro.
  Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês  de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

ANEXO I
ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO
2019 R$ 3.072.639,31 R$ 6.409.704,38  -R$ 3.337.065,07  R$ 110.165.471,44 
2020 R$ 4.148.063,07  R$ 6.609.928,29  -R$ 2.461.865,21  R$ 112.627.336,65 
2021 R$ 5.223.486,83  R$ 6.757.640,20  -R$ 1.534.153,37  R$ 114.161.490,02
2022 R$ 6.298.910,59 R$ 6.849.689,40 -R$ 550.778,81 R$ 114.712.268,82
2023 R$ 7.374.334,35  R$ 6.882.736,13 R$ 491.598,22  R$ 114.220.670,60
2024 R$ 8.449.758,11  R$ 6.853.240,24 R$ 1.596.517,88  R$ 112.624.152,72
2025 R$ 9.525.181,87  R$ 6.757.449,16 R$ 2.767.732,71  R$ 109.856.420,01
2026 R$ 10.600.605,63  R$ 6.591.385,20  R$ 4.009.220,43  R$ 105.847.199,58
2027 R$ 11.676.029,39  R$ 6.350.831,97  R$ 5.325.197,42  R$ 100.522.002,16
2028 R$ 12.751.453,15  R$ 6.031.320,13 R$ 6.720.133,02  R$ 93.801.869,14
2029 R$ 13.826.876,91  R$ 5.628.112,15  R$ 8.198.764,77  R$ 85.603.104,37
2030 R$ 14.902.300,67  R$ 5.136.186,26  R$ 9.766.114,41  R$ 75.836.989,96
2031 R$ 15.977.724,43  R$ 4.550.219,40  R$ 11.427.505,04  R$ 64.409.484,92
2032 R$ 17.053.148,19  R$ 3.864.569,10  R$ 13.188.579,10  R$ 51.220.905,83
2033 R$ 18.128.571,95  R$ 3.073.254,35  R$ 15.055.317,60  R$ 36.165.588,22
2034 R$ 19.203.995,71  R$ 2.169.935,29  R$ 17.034.060,42  R$ 19.131.527,80
2035 R$ 20.279.419,47 R$ 1.147.891,67  R$ 19.131.527,80  R$ 0,00

ANEXO II
AMORTIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2018 EM PARCELAS MENSAIS
PARCELAS DÉFICIT TÉCNICO APORTES MENSAIS JUROS MONTANTE
2019 3.072.639,31   
1  256.053,27 0,00 256.053,27
2  256.053,27 0,00 512.106,54
3  256.053,27 0,00 768.159,81
4  256.053,27 0,00 1.024.213,08
5  256.053,27 0,00 1.280.266,35
6  256.053,27 0,00 1.536.319,62
7  256.053,27 0,00 1.792.372,89
8  256.053,27 0,00 2.048.426,16
9  256.053,27 0,00 2.304.479,43
10  256.053,27 0,00 2.560.532,70
11  256.053,27 0,00 2.816.585,97
12  256.053,34 0,00 3.072.639,31

  

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 81/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 
 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através 
do Portaria nº 11603/2018 
 

Homologo: 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 81/2019, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
15/2019, os participantes: 
 
 
 
  

40860 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CURSO COZINHA BRASIL UNIDADE  1 R$8.532,00 R$8.532,00 
2 PALESTRA ESPECIAL UNIDADE  1 R$1.264,00 R$1.264,00 
3 ESCOLA MÓVEL DE PANIFICAÇÃO UNIDADE  1 R$55.840,00 R$55.840,00 
4 CURSO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SPLIT SYSTEM 
UNIDADE  1 R$8.547,12 R$8.547,12 

5 CURSO DE BISCOITOS DECORADOS UNIDADE  1 R$2.000,00 R$2.000,00     
Total do Fornecedor: R$76.183,12 

77984 - SENAC SERV. NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 CURSOS ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
UNIDADE  1 R$20.000,00 R$20.000,00 

7 CURSO BÁSICO EM CORTE DE CABELO 
MASCULINO 

UNIDADE  1 R$7.120,00 R$7.120,00 

8 CURSO DESIGN DE SOBRANCELHAS UNIDADE  1 R$5.615,00 R$5.615,00 
9 CURSO AUTOMAQUIAGEM UNIDADE  2 R$4.685,00 R$9.370,00 

10 CURSO PREPARO DE TORTAS DOCES E 
SALGADAS 

UNIDADE  1 R$5.220,00 R$5.220,00 

11 CURSO DE PREPARO DE BOLACHAS UNIDADE  1 R$5.220,00 R$5.220,00 
12 CURSOS DE PREPARO DE PÃES UNIDADE  1 R$6.680,00 R$6.680,00 
13 CURSO FOTOGRAFIA MOBILE UNIDADE  1 R$3.715,00 R$3.715,00 
14 CURSO FOTOGRAFIA ARTE E TÉCNICA UNIDADE  1 R$5.200,00 R$5.200,00 
15 CURSO ORIENTAÇÃO VOCACIONAL E 

PROFISSIONAL PARA JOVENS 
UNIDADE  1 R$5.200,00 R$5.200,00 

    
Total do Fornecedor: R$73.340,00 

 

 
 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 
 

 

 Conselho muniCipal dos direitos 
da Criança e do adolesCente - CmdCa

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 005/2019
Súmula: Aprovação da Prestação de Contas da execução da DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 – CEDCA/PR que 
estabelece: Prestar incentivo financeiro, pelo PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de acolhimento 
institucional e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes, período de 
Julho/2018 a Dezembro/2018.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando o disposto no artigo 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990), no qual estão descritas as medidas protetivas passíveis de serem aplicadas às crianças, adolescentes e 
seus familiares, dentre elas aquelas previstas nos Incisos VII e VIII, quais sejam: acolhimento institucional e inclusão 
em programas de acolhimento familiar;
Considerando a DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 – CEDCA/PR que estabelece: Prestar incentivo financeiro, pelo 
PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de 
reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 18 de abril de 2019, sob a ata 263/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução da DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 – CEDCA/PR que estabelece: 
Prestar incentivo financeiro, pelo PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, aos serviços de acolhimento institucional 
e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os serviços às normativas vigentes, período de Julho/2018 a 
Dezembro/2018, município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 18 de Abril de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

Conselho muniCipal da assistênCia soCial de terra roXa
RESOLUÇÃO N° 002/2019
Súmula: Aprovação a Prestação de Contas da execução da Deliberação nº 062/2016 do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, Incentivo para a oferta e execução de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, período de Julho/2018 a Dezembro/2018.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a Deliberação nº 062/2016 do CEDCA/PR, que estabelece o incentivo financeiro, por meio do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos,  desde 
que atendam os critérios desta deliberação.
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
17 de abril de 2019, sob a ata 29/2019.
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução da Deliberação nº 062/2016 - CEDCA/PR, Incentivo para 
a oferta e execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, referente ao período de 
Julho/2018 a Dezembro/2018, município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 17 de Abril de 2019.
Edinéia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 

 

 Conselho muniCipal dos direitos 
da Criança e do adolesCente - CmdCa

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 006/2019
Súmula: Aprovação a Prestação de Contas da execução da Deliberação nº 062/2016 do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, Incentivo para a oferta e execução de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, período de Julho/2018 a Dezembro/2018.
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; 
Considerando a Deliberação nº 062/2016 do– CEDCA/PR, que estabelece o incentivo financeiro, por meio do Fundo 
Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos,  desde 
que atendam os critérios desta deliberação.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 18 de abril de 2019, sob a ata 263/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Prestação de Contas da execução da Deliberação nº 062/2016 - CEDCA/PR, Incentivo para 
a oferta e execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, referente ao período de 
Julho/2018 a Dezembro/2018, município de Terra Roxa-PR.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 18 de Abril de 2019.
Solange Sanches
Presidente do CMDCA

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão Permanente e 
Membros oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 7/2019, Processo Administrativo nº 70/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, 
CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA APROVADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONTRATO 
DE REPASSE Nº. 853961/2017-MTUR A SER CONSTRUÍDO NA RODOVIA PR 496, KM 75 + 000 TRECHO 
ENTRONCAMENTO A BR 272., o qual teve como vencedora  Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
75574 - VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP 1
Terra Roxa, 10 de maio de 2019.
Presidente Comissão Permanente
PAULO CESAR FARIAS

preFeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 70/2019, MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente da Comissão Permanente e Membros, designada através do 
Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 70/2019, Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019, o participante:
75574 - VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL TURÍSTICO NO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA/PR CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA APROVADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CONTRATO DE REPASSE Nº. 853961/2017-MTUR A SER CONSTRUÍDO NA RODOVIA PR 496, KM 75 
+ 000 TRECHO ENTRONCAMENTO A BR 272. SERVICOS  1 
R$454.746,24 R$454.746,24
    Total do Fornecedor: R$454.746,24
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 055/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa OC CLINICA MEDICA EIRELI - ME, para prestação de serviços 
médicos como clínico geral para atendimento aos pacientes das Unidades de Saúde do Município de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 004/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 027/2019, 
anexo. Em 10 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 056/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA MEDICA CARRIAO EIRELI, para prestação de 
serviços médicos como clínico geral para atendimento aos pacientes das Unidades de Saúde do Município de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2019, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 028/2019, 
anexo. Em 10 de maio de 2019.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 10/05/2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 053/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/05/2019 FUNDEB R$ 5.838,94
02/05/2019 FUNDEB R$ 28.761,56
02/05/2019 FUNDEB R$ 272.948,92
07/05/2019 FUNDEB R$ 30.003,66
08/05/2019 FUNDEB R$ 6.219,68
08/05/2019 FUNDEB R$ 24.540,65
08/05/2019 FUNDEB R$ 111.618,74
10/05/2019 FUNDEB R$ 364,04
10/05/2019 FUNDEB R$ 316.735,00
10/05/2019 FUNDEB R$ 15.488,64
10/05/2019 FUNDEB R$ 7.580,63
10/05/2019 FUNDEB R$ 136.339,55
10/05/2019 FUNDEB R$ 19.460,66
 10/05/2019 FPM *R$ 3.159.941,13
10/05/2019 ITR *R$ 2.088,37
10/05/2019 IPI *R$ 23.007,02
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. º 2001/2019
DATA: 10 de Maio de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°083/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, o item 01, e a favor 
da empresa BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELLI EPP, o item 02, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão, n. º 083/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º083/2018 em favor das  empresas 
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, o item 01, e a favor da empresa BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
EIRELLI EPP, o item 02, que tem como objeto: A presente licitação do tipo de menor lance, a preços fixos tem por objeto 
a aquisição de EQUIPAMENTO (S) de acordo com especificações constantes no MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS, Automóvel 07 Passageiros; e Carreta tanque pipa.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
  

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 13/MAIO/2019  

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 33/2019 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2020 e dá outras providências. 
                      Do Poder Executivo Municipal 
                      Para receber emendas. 
  
PROJETO DE LEI Nº 28/2019 – Autoriza o Município de Umuarama integrar o 

Consórcio dos Municípios do Paraná – COMPAR. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 29/2019 – Desafeta do domínio público os imóveis localizados 

no Parque Campo Belo e Parque Irani localizados na cidade de 
Umuarama-PR. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 70/2018 - Concede às doadoras de leite materno isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em processos seletivos de admissão de 
pessoal e concurso para provimento de cargo ou emprego na 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, Autárquica, 
Fundacional e no Poder Legislativo.  
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 24/2019 – Veda a nomeação para cargos em comissão de 

pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340, 
no âmbito do Município de Umuarama.  

                     Do Vereador Deybson Bitencourt 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 32/2019 – Inclui no Calendário Oficial do Município de 

Umuarama a Semana Municipal de Adoção e dá outras 
providências. 
Dos Vereadores Ana Novais, Jones Vivi, Mateus Barreto, Noel do 
Pão e Deybson Bitencourt, com 5 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
MOÇÃO Nº 3/2019 – de Apelo ao Governador Carlos Massa Ratinho Junior em razão 

da perspectiva iminente da decisão do Estado de retirar a vacinação 
contra aftosa de maneira isolada e em desconformidade ao cronograma 
inicial do Programa Nacional de Erradicação de Febre Aftosa – PNEFA. 

                     Do Vereador Junior Ceranto 
                     EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.                     
 
 

Edifício “Vereador Antônio Milton Siqueira”, em 10 de maio de 2019. 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5426 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO PEREIRA DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 005.407.059-77, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 003B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA VERGINIO MAZZORANA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4405950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 397 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   397 / 2019   CADASTRO: 1-4405950  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: ADRIANO PEREIRA DE LIMA - CPF/CNPJ:  005.407.059-77

ENDEREÇO: RUA 12 DE JUNHO, Nº 37 C, CEP: 87506590 - MUTIRAO JARDIM ALVORADA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5427 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INCORPORADORA CAIUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 00.888.314/0001-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0004, PARQUE CAIUA, RUA TUPA, nº. 2064, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2950900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 398 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   398 / 2019   CADASTRO: 1-2950900  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA CAIUA LTDA - CPF/CNPJ:  00.888.314/0001-72

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4156, CEP: 87501130 - CENTRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5428 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INCORPORADORA CAIUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 00.888.314/0001-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0005, PARQUE CAIUA, RUA TUPA, nº. 2074, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2951000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 399 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   399 / 2019   CADASTRO: 1-2951000  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA CAIUA LTDA - CPF/CNPJ:  00.888.314/0001-72

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4156, CEP: 87501130 - CENTRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5430 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ALVES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF Nº. 474.321.529-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0007, ZONA 7, RUA PARACAI, nº. 1844, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 

779600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 400 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   400 / 2019   CADASTRO: 1-779600  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: JOSE ALVES RIBEIRO - CPF/CNPJ:  474.321.529-34

ENDEREÇO: RUA PARACAI, Nº 1844, CEP: 87503430 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5429 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIAO JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 168.747.659-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0012, PARQUE DOM PEDRO I, RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, nº. 3126, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1173500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 400 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   400 / 2019   CADASTRO: 1-1173500  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA - CPF/CNPJ:  168.747.659-49

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3126, CEP: 87508000 - PARQUE DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5431 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MANOEL GARCEZ, inscrito(a) no CPF Nº. 258.206.219-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0017 Lote 004A, ZONA 5, AV DUQUE DE CAXIAS, nº. 4613, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 540300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 401 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   401 / 2019   CADASTRO: 1-540300  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 004A  

ENDEREÇO: AV ANHAGUERA, Nº 2853 CEP: 87.504-290

BAIRRO: ZONA 5 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: MANOEL GARCEZ - CPF/CNPJ:  258.206.219-72

ENDEREÇO: AV ANHAGUERA, Nº 2853, CEP: 87504290 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5433 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VILMAR ROBERTO GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 391.652.219-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0006, JARDIM VITORIA, RUA CAMPOS SALES, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 2796000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 402 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   402 / 2019   CADASTRO: 1-2796000  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: VILMAR ROBERTO GOMES - CPF/CNPJ:  391.652.219-15

ENDEREÇO: AV DA ESTACAO, Nº 2772, CEP: 87503020 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 072/2019, DE 10 DE MAIO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019 – PREGÃO Nº 
13/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES LTDA – EPP, o resultado do 
Processo Licitatório nº 23/2019 – Pregão nº 13/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: REMOBRAS RETÍFICA DE MOTORES LTDA – EPP, vencedora 
do certame, perfazendo um montante de R$ 71.954,55 (setenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 23/2019 – Pregão nº 13/2019, que tem como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de retifica e fornecimento de peças, para atender as 
secretarias do município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATO E RESCISÕES
Contrato de prestação de serviços nº 041/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A. F. MARSON DO PRADO - FONOAUDIOLOGIA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de 
fonoaudiologia, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: Até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais.
Prazo: Início em 08 de maio 2019 e término em 08 de maio de 2020
Fundamentação: Inexigibilidade nº 033/2019
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 028/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de maio de 2019.
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 103/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de maio de 2019.
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 104/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de maio de 2019.
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 091/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de maio de 2019.
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 013/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 31 de maio de 2019.
Umuarama, 10 de maio de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5435 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LILIAN DA SILVA  BATISTA, inscrito(a) no CPF Nº. 091.966.529-26, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0043, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5035500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 403 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   403 / 2019   CADASTRO: 1-5035500  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0043  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: LILIAN DA SILVA  BATISTA - CPF/CNPJ:  091.966.529-26

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO, Nº 4680, CEP: 87510630 - JARDIM IRENE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5437 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDIO MARTO, inscrito(a) no CPF Nº. 617.768.589-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0068, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5044800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 404 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   404 / 2019   CADASTRO: 1-5044800  ZONA: 0000    QUADRA: 0011 LOTE: 0068  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: CLAUDIO MARTO - CPF/CNPJ:  617.768.589-72

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, Nº 1623, CEP: 85960000 - CENTRO - MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR SL 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5439 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

APARECIDO  DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 034.693.359-58, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0007, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5007900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 405 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   405 / 2019   CADASTRO: 1-5007900  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: APARECIDO  DA SILVA - CPF/CNPJ:  034.693.359-58

ENDEREÇO: EST CEARENSE, Nº S/Nº, CEP: 87521000 - ZONA RURAL - UMUARAMA-PR SITIO SÃO JOSÉ - SANTA ELIZA

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5441 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HEMERSON DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.252.329-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0000, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4452326.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 406 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   406 / 2019   CADASTRO: 1-4452326  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: HEMERSON DA SILVA - CPF/CNPJ:  037.252.329-38

ENDEREÇO: RUA ESMERALDA, Nº 3066, CEP: 87508260 - CONJ R OURO BRANCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5442 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FERNANDO RIBEIRO CANDIDO, inscrito(a) no CPF Nº. 048.335.669-74, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0008, JARDIM MORUMBI, RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4268000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 407 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   407 / 2019   CADASTRO: 1-4268000  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: FERNANDO RIBEIRO CANDIDO - CPF/CNPJ:  048.335.669-74

ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, Nº 535, CEP: 87565000 - CENTRO - CAFEZAL DO SUL-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5443 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANO CEZAR MOREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 007.236.609-56, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0012, ZONA 2, AV SAO PAULO, nº. 4879, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 196200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 408 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   408 / 2019   CADASTRO: 1-196200  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0012  

ENDEREÇO: RUA GENESSIAS ROMANO, Nº 1415C CEP: 63.700-000

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ADRIANO CEZAR MOREIRA - CPF/CNPJ:  007.236.609-56

ENDEREÇO: RUA GENESSIAS ROMANO, Nº 1415C, CEP: 63700000 - CENTRO - CRATEUS-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5445 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.907.312/0001-62, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0007, JARDIM MODELO, RUA AUGUSTO 

FERREIRA DO NASCIMENTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4420400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 408 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   408 / 2019   CADASTRO: 1-4420400  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.907.312/0001-62

ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876, CEP: 87509045 - JARDIM MODELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5446 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 12.907.312/0001-62, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0007, JARDIM MODELO, RUA AUGUSTO 

FERREIRA DO NASCIMENTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4420400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 409 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   409 / 2019   CADASTRO: 1-4420400  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: F.A.INCORPORACAO E LOTEAMENTOS LTDA - CPF/CNPJ:  12.907.312/0001-62

ENDEREÇO: RUA JORGE LUIZ LOZOVOY, Nº 4876, CEP: 87509045 - JARDIM MODELO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 056/2019, DE 10 DE MAIO DE 2019
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
COMSEA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUMIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, em especial pelo que dispõe a Lei Municipal n° 294/2003, de 23/09/2003 e Lei Municipal nº 
771/2014, de 13/03/2014,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os membros para compor o CONSELHO MUNCIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – COMSEA, do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, nos termos da legislação pertinente, 
com os seguintes representantes:
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS – SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTES DAS IGREJAS CATÓLICAS:
TITULAR:- ANGELA BUFETTI DE MELLO
SUPLENTE:- JOÃO LUIS SOBRAL
REPRESENTANTES DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA LEITE DA CRIANÇA: 
TITULAR:- MÁRCIA REGINA SIMÕES LIMA GIACOMETTI
SUPLENTE:- PATRÍCIA REGINA MONTEIRO 
REPRESENTANTES DO PROVOPAR:
TITULAR:- EDER SILVA CORDEIRO
SUPLENTE:- TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI
REPRESENTANTES DAS APMF DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:
TITULAR:- ELTON BRUNO CUSTÓDIO
SUPLENTE:- JULIANA RUBIO PIRES TIJOLIN
REPRESENTANTES DE PROFESSORES MUNICIPAIS:
TITULAR:- LUCIMAR GOMES BRANDÃO
SUPLENTE:- ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA:
TITULAR:- FRANCIELI CAROLINE DE GOZ SANTOS 
SUPLENTE:- GRACIELE MARIA DE OLIVEIRA QUEIROZ  
REPRESENTANTES  DOS AGRICULTORES RURAIS (PAA, PNAE):
TITULAR:- JOSIMAR DOS SANTOS
SUPLENTE:- CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTES DO NÚCLEO DA 3ª IDADE:
TITULAR:- ROSEMEIRE DA HORA MARAN
SUPLENTE:- MARIA JOSÉ DOS SANTOS
MEMBROS GOVERNAMENTAIS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
TITULAR: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
SUPLENTE:- ANA PAULA FREIRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
TITULAR:- ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL
SUPLENTE:- MARIA JOSÉ DE SOUSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
TITULAR:- VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
SUPLENTE:- MARCIA PEREIRA ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
TITULAR:- MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
SUPLENTE:- JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro, será sem ônus para o Município, e considerado de relevância.
Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos.
Art. 4º - Revogam-se as disposições da Portaria n° 066/2015, de 19 de junho de 2015.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem externa e limpeza interna dos veículos 
do CISA e aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10) para manutenção dos 
veículos do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 23/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos,  aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez Reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÃNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 10 DE MAIO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA 
Coordenador
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Republica-se por Incorreção 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 01/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 01/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: LUCIANA DA SILVA PEDROSO, RG: 12.586.405-8/SESP-PR CPF: 085.547.049-67 

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 02/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO:CINTIA DOMICIANO DA SILVA, RG:8.908.327-3 SESP-PR CPF:046.044.729-71  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 03/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO:LESANDRA CORBARI DE MORAES, RG: 6.912.375-9 SESP-PR CPF:021.465.619-
55.  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 04/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO:LORRANA DAVID PIFFER , RG: 11.107.866-1 /SESP-PR CPF: 076.874.759-76  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 05/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: LEDA MARIA ALVES MORE , RG: 7.316.593-8 /SESP-PR CPF: 739.988.699-72  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 06/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: GERLANE EDIVA DA SILVA , RG: 15.215.811-4 /SESP-PR CPF: 067.401.014-00  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 07/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 07/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: LINDAMAR APARECIDA LOURENÇO , RG:9.758.821-0  /SESP-PR CPF: 
054.403.179-29  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 08/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 08/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO:LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI , RG: 37.683.427-4/SESP-PR CPF: 
035.975.899-10  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº09/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 09/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS, RG: 98512454/SESP-PR CPF: 065.634.429-
60   

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº10 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº10 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CARLOS ANDREI MARTINS ELIAS , RG: 12.553.646-8 /SESP-PR CPF: 
082.844.949-06  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº11 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº11 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CARLA RAIANE TOMAZINI RG: 13.839.996-6 /SESP-PR CPF: 086.994.419-32  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº12/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº12/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI, RG: 97001871/SESP-PR CPF: 
058.429.859-50  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº13 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº13 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR , RG: 54449500 /SESP-PR CPF: 028.159.199-
74  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº14 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº14/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: GRACIELI MARIA MORO RG: 7.539.595-7 /SESP-PR CPF: 033.475.909-96  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº15/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº15/2119. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA, RG:38.158.308-9/SESP-PR CPF: 
065.168.279-74 

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº16 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 16/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO, RG: 10.254.126-0 /SESP-PR CPF: 
075.196.249-00  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº17 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº17 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL, RG: 10.557.007-4 /SESP-PR CPF: 066.360.349-
80 

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº18 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº18 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: LUCAS PASSOS RANGHETTI, RG: 12.693.597-8 /SESP-PR CPF: 089.807.659-59   

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº19 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº19 /2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: KAROLAINE BEZERRA, RG: 13.119.563-0 /SESP-PR CPF: 098.053.929-37  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 07/02/2019, com termino em 06/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº20 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº20/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: VIVIANE CRISTINA DE JESUS, RG: 134501430 /SESP-PR CPF: 092.380.919-86  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2019, com termino em 10/02/2020. 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº22/2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº22/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ANA LETICIA DE ALCANTARA EVANGELISTA, RG: 10.853.461-3 /SESP-PR CPF: 
072.195.859-18  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2019, com termino em 11/02/2020. 

 

 

 

Republica-se por Incorreção 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº24 /2019-RH 

REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 24/2019. 

CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: MARIA ELIZABETE MIRANDOLA, RG:6.689.545-9 /SESP-PR CPF:016.882.399-36  

Onde lê-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 15/02/2019, com termino em 18/12/2020. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Iniciando em 15/02/2019, com termino em 14/02/2020. 

 

 

 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Maio de 2019. 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  115/2019 de 10/05/2019
  

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA
e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento
datado e deferido.

 
 

Resolve:
 

I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:

NOME PERÍODO DATA
MARIA APARECIDA DE SOUZA 2013/2018 13/05/2019  A  10/08/2019

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Maio de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  116/2019 de 10/05/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Conceder férias regulamentares aos servidores que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
MARTA RICHTER CABRAL 2015/2016 13/05/2019   A  01/06/2019

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

 
 

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Maio de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46/2019
DISPENSA Nº. 20/2019
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviços de usinagem, 
ajustagem e solda para manutenção de grades, estruturas, entre outros, sob o controle técnico e operacional da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 045/2019		
ID: nº. 1870
Data do Contrato 09/05/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
MARTINS RODRIGUES & CIA LTDA, com sede na Rua das Industrias, nº 135, Bloco 04, Parque Industria, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.198.992/0001-15, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$-4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (09/05/2019).
O JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 49/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 20/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de 
refeições, no sistema self-service, na cidade de Umuarama-Pr, para atender os servidores 
do Município de Douradina-Pr a trabalho ou em curso de capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 28 de maio de 2019, no setor de licitações, 
situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao 
setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-
1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 10 de maio de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
DOURADINA- PARANÁ
DECRETO064/2019
SÚMULA: Convocar a III Conferência Municipal de Segurança Alimentara e Nutricional 
deDouradina – Paraná 
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Douradinae o Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Segurança Alimentar,
RESOLVE:
Art. 1º- Convocar a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional com o tema: 
“Comida de Verdade no Campo e na Cidade: O que temos e o que queremos”, a ser realizada no 
dia 13 de junhode 2019, a partir das13h:00min. No Centro de Convivência dos Idosos, cito à Rua 
Anchieta s/n,Douradina – Pr.
Art. 2º - Fica instituída a Comissão Organizado da III Conferência Municipal Segurança Alimentar 
e Nutricional, sendo:
Representante Governamental:Anderson Ribeiro Daldosso e Henderson Novo Heim
Representante Não Governamental:João Flausino dos Santos e João Alves Ramos 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento dos órgãos gestores municipais da assistência social, agricultura, saúde e 
educação. 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Douradina/PR,10de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
João Flausino dos Santos
Presidente do CONSEA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI 
FREDERICO LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, com a realização de consultas, exames/
procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias, conforme edital de chamamento público nº 001/2019, nº 002/2019 
e 004/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 035/2019, anexo. Em 
10 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2019.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 
e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 09/05/2019.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com 
sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
de R$ 7.000,00(sete mil reais), na data de 09/05/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezenove (09/05/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria 
Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no dia 09/05/2019 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim 
União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, 
por ter apresentado o Menor Preço no valor Global de R$7.000,00(sete mil reais), na data de 
09/05/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove 
(09/05/2019).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 044/2019
ID: Nº. 1869
Data do Contrato: 09/05/2019
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, 
CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor Global R$ 7.000,00(sete mil reais), na data de 09/05/2019.
Adjudicação e Homologação 09/05/2019
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove 
(09/05/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 165/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor LUIZ FERNANDO DIAS SANTOS, CPF. nº 030.736.429-19, ocupante do 
cargo Assessor Técnico, CC-10, junto à Secretaria Municipal de Administração.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 166/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor GLAUCIO ROZELLA CAMARA, CPF. nº 053.228.949-85, ocupante do 
cargo Assessor Geral, CC-06, junto à Secretaria Municipal de Finanças.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 185/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, a 
servidora LUCILENE DE LIRA BAIA FREIRE , CPF. nº 035.899.139-08, ocupante 
do cargo Assessor Administrativo II, CC-15, junto à Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 186/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, a 
servidora ALESSANDRA CARLA VIEIRA SOUZA, CPF. nº 097.685.379-57, 
ocupante do cargo Assessor Administrativo II, CC-15, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 187/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor VINICIUS ROSA RIBAS DA SILVA, CPF. nº 106.501.799-51, ocupante do 
cargo Assessor Administrativo II, CC-15, junto à Chefia de Gabinete.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 188/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o servidor 
EDISON MARIO GESTINARI JUNIOR, CPF. nº 094.546.149-67, ocupante do cargo 
Assessor Administrativo II, CC-15, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 189/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor IRACI CARLOS GONÇALVES, CPF. nº 412.664.639-68, ocupante do cargo 
Assessor Técnico, CC-10, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 190/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor CLOVIS CARLOS PEDRUSSI, CPF. nº 474.391.659-34, ocupante do cargo 
Assessor Adjunto, CC-12, junto à Chefia de Gabinete.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 191/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 14 de maio de 2019, o 
servidor , PAULO AUGUSTUS DE ALMEIDA PELLOSO CPF. nº 054.387.919-45, 
ocupante do cargo Assistente, CC-07, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 192/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 30 de maio de 2019, o 
servidor , LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA CPF. nº , 433.622.229-00 ocupante 
do cargo de Coordenador de Programas, CC-09, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de maio de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 197
 DE 10 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/05/2019 05:00/17:00 hrs	  Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 5070/2019                        
 DATA: 06 de maio de 2019.
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE – 
Quadriênio 2019/2023, do Município de Icaraíma Estado do Paraná.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE- - Quadriênio 2019/2023, do município de Icaraíma/Paraná, ficando 
da Seguinte forma:
•	 REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular – OCINEIA MARTINS DE ANGELO - CPF: 676.392.249-34
Suplente – MARLETE APARECIDA BEZERRA NEVES- CPF: 641.734969-15
•	 REPRESENTANTES DOS PROFESSORES (DISCENTES) E 
TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO
      Titular – GERALDA SILVANA RAIMUNDO - CPF:143.392.058-18
Suplente – LUCIA RODRIGUES MIRA- CPF:143.392.058-18
            Titular – IVONE MARIA DOS SANTOS- CPF:974.014.339-72
Suplente – MARCIA GOMES DOS SANTOS - CPF: 027.017.639-08
•	 REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS
Titular – ANA PAULA PIRES MARTINS - CPF: 047.630.829-14
Suplente – JÉSSICA ANDRADE CARDOSO - CPF:092.126.549-24
Titular: JESSICA ANTONIA DE ARAÚJO – CPF: 099.571.509-28
Suplente: LEYDIANE VISCARDI DE ARAÚJO – CPF: 090.294.529-78
•	 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular – DILENE MARIA DOS SANTOS - CPF: 959.050.819-72 
Suplente – SIDNEIA LEMES GANZAROLLI - CPF: 048.479.539-24
Titular – FRANCIELI MARIA DE OLIVEIRA - CPF: 041.119.179-92
Suplente – EVA APARECIDA GOMES CAVICHIOLI - CPF: 830.743.419-04
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO NÚMERO DA INEXIGIBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 049/2019
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 002/2019 – REGISTRO DE PREÇO PROCESSO CARONA – N° 019/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Abril de 2019.
CNPJ: 06.020.318/0001-10
OBJETO: Aquisição de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Escolar Rural Escolar –ORE, 
conforme solicitação SIGARP nº 82189 – PREGÃO ELETRÔNICO 19/2017/FNDE/MEC.
VALOR TOTAL: R$ 228.912,00 (duzentos e vinte e oito mil novecentos e doze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado.
FORO: Seção Judiciária Federal em que se situa a contratante, ou na sua ausência, na jurisdição local competente 
para litígios em que a União Federal se constitua como em parte interessada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 052/2019
REF: TOMADA DE PREÇO: 007/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 04.375.328/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 866.533,02 (OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 
E DOIS CENTAVOS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 053/2019
REF: TOMADA DE PREÇO: 008/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 04.375.328/0001-43.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 345.019,74 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL DEZENOVE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ DE 300 (TREZENTOS) DIAS.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 042/2019
REF.: PREGÃO: 013/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 08444973980.
CNPJ: 18.437.519/0001-05.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE AMBIENTAL OBJETIVANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS, OFICINAS, TEATROS E PALESTRAS 
NO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 25.185,00 (VINTE E CINCO MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 057/2019
REF.: PREGÃO: 018/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.V. EMPREENDIMENTOS LTDA ME.
CNPJ: 10.359.275/0001-70.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) NOTEBOOKS PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, CONFORME RELAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição de camisetas que serão utilizadas em diversas 
campanhas mobilizadas pelo CRAS e CREAS no município de Ivaté, conforme quantidade especificação 
constantes no edital e seus anexos. 

 
             

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a 

necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação 

na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no 
Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada 
das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou 
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - As peças deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via 
original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 021/2019 
integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

CAMISETAS MANGA CURTA, MALHA PV 
ANTIPILLING GRAMATURA 174,72 g/m2, DE 
ACORDO COM A NBR 10591/2008, 66% 
POLIÉSTER E 34% VISCOSE, FIO 30 
CORES DIVERSAS CONFORME 
CAMPANHA ABRANGIDA, ETIQUETA 
INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA 
PEÇA, COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 
INSTRUÇÕES DE LAVAGEM, COSTURA DE 
ACABAMENTO. A BARRA DO CORPO 
DEVE ESTAR REBATIDA COM LARGURA 
DE 2,0 CM E COSTURADA EM MAQUINA 
GALONEIRA DE 02 AGULHAS, COM 
ESTAMPA EM CROMIA NA FRENTE, EM 
SERIGRAFIA NAS MANGAS E COSTAS, 
SENDO O MODELO FORNECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR 
SOCIAL, OS DETALHES PODERÃO SER 
ALTERADOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
SOLICITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 R$25,00 R$7.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 56/2019
REF.: PREGÃO: 015/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VANESSA C. DA SILVA – ME. 
CNPJ: 19.389.306/0001-00.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTOS DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER A DEMANDA GERAL DO MUNICÍPIO, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 113.676,00 (CENTO E TREZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 058/2019
REF.: PREGÃO: 021/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES.
CNPJ: 04.105.339/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS QUE SERÃO 
UTILIZADAS EM DIVERSAS CAMPANHAS MOBILIZADAS PELO CRAS E CREAS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
CONFORME QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 067/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE MAIO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOÃO ALISSON PEDROZO DE LIMA 0316232904
CNPJ: 30.182.923/0001-72.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CADEIRAS 
DO PAÇO MUNICIPAL DE IVATÉ, INCLUSO MATERIAL E MÃO DE OBRA.
VALOR TOTAL: R$ 7.814,00 (SETE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
Administração 2017/2020
PORTARIA Nº 154/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIN 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIN, portadora do RG: 
5.347.683-0  SSP/PR e CPF 032.460.549-83, sendo de 30 (TRINTA) dias de descanso a se 
cumprir entre os dias 06 de maio a 04 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06 de maio, convalidando 
o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de maio do ano de 
2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, em cumprimento de sentença transitada em julgado, Autos n. 
0009375-77.2017.8.16.0173, que tramitaram junto ao Juizado Especial da Fazenda 
Publica da Comarca de Umuarama PR, com base no resultado final do Concurso 
Público Municipal Nº. 001/2014, constante no Edital nº. 009/2015, homologado 
através do Edital nº. 010/2015 CONVOCA a abaixo relacionada, para comparecer 
à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à Avenida 
Paraná, 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e 
exibidos pelo candidato até a nomeação.
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO.
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO	 003	 015.261.968-24
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 105/2019 
 

 
Nomeação de funcionária 

ELIANE DE SOUZA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ELIANE DE SOUZA, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.397.392-9 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 082.823.779-45, aprovada em 

Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada de Rondon-Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 

13 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de Maio de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 105/2019 
 

 
Nomeação de funcionária 

ELIANE DE SOUZA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ELIANE DE SOUZA, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 10.397.392-9 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 082.823.779-45, aprovada em 

Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na base descentralizada de Rondon-Pr, a contar o efetivo exercício a partir de 

13 de Maio de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de Maio de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2019 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimentos de peças e prestação de serviços de manutenção de ar-
condicionado, para atender a demanda geral do município, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos. 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
7500 BTUS 

O KITY 4,00 R$ 270,0000 R$ 1.080,0000 

2 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
9000 BTUS 

O KITY 10,00 R$ 270,0000 R$ 2.700,0000 

3 INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 9000 BTUS 

PROPRIA 14,00 R$ 119,0000 R$ 1.666,0000 

4 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 9000 
BTUS 

PROPRIA 15,00 R$ 119,0000 R$ 1.785,0000 

5 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
7500 Á 9000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIA 20,00 R$ 114,0000 R$ 2.280,0000 

6 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 
9000 BTUS 

CHEMOURS 20,00 R$ 220,0000 R$ 4.400,0000 

7 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
7500 Á 9000 BTUS LG 

Original 1,00 R$ 329,0000 R$ 329,0000 

8 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
7500 Á 9000 BTUS SAMSUMG 

ORIGINAL 1,00 R$ 328,0000 R$ 328,0000 

9 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
7500 Á 9000 BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 329,0000 R$ 329,0000 

10 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 9000 
BTUS LG 

EOS 5,00 R$ 94,0000 R$ 470,0000 

11 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 9000 
BTUS SAMSUMG 

EOS 5,00 R$ 97,0000 R$ 485,0000 

12 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 9000 
BTUS PHILCO 

EOS 5,00 R$ 98,0000 R$ 490,0000 

13 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 
9000 BTUS LG 

ORIGINAL 1,00 R$ 409,0000 R$ 409,0000 

14 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 
9000 BTUS SAMSUMG 

ORIGINAL 1,00 R$ 414,0000 R$ 414,0000 

15 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 7500 Á 
9000 BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 409,0000 R$ 409,0000 

16 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
12000 BTUS 

O KITY 20,00 R$ 300,0000 R$ 6.000,0000 

17 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE  12000 BTUS 

PROPRIO 20,00 R$ 289,0000 R$ 5.780,0000 

18 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  12000 BTUS 

PROPRIO 20,00 R$ 185,0000 R$ 3.700,0000 

19 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 20,00 R$ 192,0000 R$ 3.840,0000 

20 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  12000 
BTUS 

CHEMOURS 20,00 R$ 230,0000 R$ 4.600,0000 

21 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS LG 

ORIGINAL 1,00 R$ 415,0000 R$ 415,0000 

22 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS SAMSUMG 

ORIGINAL 1,00 R$ 412,0000 R$ 412,0000 

23 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS ELGIN 

ORIGINAL 1,00 R$ 399,0000 R$ 399,0000 

24 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12000 BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 420,0000 R$ 420,0000 

25 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 BTUS LG 

EOS 20,00 R$ 97,0000 R$ 1.940,0000 

26 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS LG 

ORIGINAL 1,00 R$ 452,0000 R$ 452,0000 

27 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS SAMSUMG 

ORIGINAL 1,00 R$ 450,0000 R$ 450,0000 

28 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS ELGIN 

ORIGINAL 1,00 R$ 449,0000 R$ 449,0000 

29 PLACA ELETRÔNICA PARA  AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12000 
BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 450,0000 R$ 450,0000 

30 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
18000 BTUS 

O KITY 6,00 R$ 320,0000 R$ 1.920,0000 

31 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE  18000 BTUS 

PROPRIO 6,00 R$ 145,0000 R$ 870,0000 

32 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000 BTUS 

PROPRIO 10,00 R$ 145,0000 R$ 1.450,0000 

33 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
18000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 10,00 R$ 140,0000 R$ 1.400,0000 

34 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18000 
BTUS 

CHEMOURS 6,00 R$ 230,0000 R$ 1.380,0000 

35 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
18.000 BTUS MIDEA 

ORIGINAL 1,00 R$ 430,0000 R$ 430,0000 

36 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
18000 BTUS SAMSUNG 

ORIGINAL 1,00 R$ 430,0000 R$ 430,0000 

37 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
18000 BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 429,0000 R$ 429,0000 

38 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
18000 BTUS MITSUO 

ORIGINAL 1,00 R$ 430,0000 R$ 430,0000 

39 CAPACITOR PARA  AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000 BTUS 
SAMSUNG 

EOS 3,00 R$ 123,0000 R$ 369,0000 

40 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000VBTUS 
PHILCO 

EOS 3,00 R$ 123,0000 R$ 369,0000 

41 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000VBTUS 
MIDEA 

EOS 3,00 R$ 120,0000 R$ 360,0000 

42 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 
BTUS MIDEA 

ORIGINAL 1,00 R$ 499,0000 R$ 499,0000 

43 PLACA ELETRÔNICA AR PARA CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000 
BTUS SAMSUNG 

ORIGINAL 1,00 R$ 499,0000 R$ 499,0000 

44 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000 
BTUS PHILCO 

ORIGINAL 1,00 R$ 500,0000 R$ 500,0000 

45 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  18000 
BTUS MITSUO 

ORIGINAL 1,00 R$ 499,0000 R$ 499,0000 

46 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE  24000 BTUS 

PROPRIO 10,00 R$ 195,0000 R$ 1.950,0000 

47 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  24000 BTUS 

PROPRIO 10,00 R$ 140,0000 R$ 1.400,0000 

48 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
24000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 10,00 R$ 145,0000 R$ 1.450,0000 

49 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  24000 
BTUS 

CHEMOURS 8,00 R$ 239,0000 R$ 1.912,0000 

50 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
24000 BTUS LG 

ORIGINAL 1,00 R$ 440,0000 R$ 440,0000 

51 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  24000 BTUS LG 

EOS 8,00 R$ 139,0000 R$ 1.112,0000 

52 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  24000 
BTUS LG 

ORIGINAL 1,00 R$ 529,0000 R$ 529,0000 

53 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
30000 BTUS 

O KITY 8,00 R$ 440,0000 R$ 3.520,0000 

54 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE  30000 BTUS 

PROPRIO 8,00 R$ 480,0000 R$ 3.840,0000 

55 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  30000 BTUS 

PROPRIO 10,00 R$ 265,0000 R$ 2.650,0000 

56 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
30000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 10,00 R$ 340,0000 R$ 3.400,0000 

57 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  30000 
BTUS 

CHEMOURS 8,00 R$ 300,0000 R$ 2.400,0000 

58 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
30000 BTUS ELETROLUX 

ORIGINAL 1,00 R$ 669,0000 R$ 669,0000 

59 CAPACITOR PARA  AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  30000 BTUS 
ELETROLUX 

EOS 6,00 R$ 155,0000 R$ 930,0000 

60 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  30000 
BTUS ELETROLUX 

ORIGINAL 1,00 R$ 580,0000 R$ 580,0000 

61 KIT PARA INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SPLIT 
36000 BTUS 

O KITY 6,00 R$ 499,0000 R$ 2.994,0000 

62 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE  36000 BTUS 

PROPRIO 8,00 R$ 685,0000 R$ 5.480,0000 

63 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  36000 BTUS 

PROPRIO 12,00 R$ 260,0000 R$ 3.120,0000 

64 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
36000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 12,00 R$ 475,0000 R$ 5.700,0000 

65 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  36000 
BTUS 

CHEMOURS 10,00 R$ 320,0000 R$ 3.200,0000 

66 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
36000 BTUS ELGIN 

ORIGINAL 1,00 R$ 935,0000 R$ 935,0000 

67 CAPACITOR PARA  AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  36000 BTUS 
ELGIN 

EOS 8,00 R$ 160,0000 R$ 1.280,0000 

68 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  36000 
BTUS ELGIN 

ORIGINAL 1,00 R$ 810,0000 R$ 810,0000 

69 INSTALAÇÃO OU REINSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
60000 BTUS 

PROPRIO 1,00 R$ 950,0000 R$ 950,0000 

70 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  60000 BTUS 

PROPRIO 1,00 R$ 390,0000 R$ 390,0000 

71 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
60000 BTUS INCLUINDO EVAPORADORA 

PROPRIO 1,00 R$ 630,0000 R$ 630,0000 

72 CARGA DE GÁS PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  60000 
BTUS 

CHEMOURS 1,00 R$ 410,0000 R$ 410,0000 

73 MOTOR DE VENTILADOR PARA AR-CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  
60000 BTUS KOMECO 

ORIGINAL 1,00 R$ 1.030,0000 R$ 1.030,0000 

74 CAPACITOR PARA AR-CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  60000 BTUS 
KOMECO 

EOS 1,00 R$ 200,0000 R$ 200,0000 

75 PLACA ELETRÔNICA PARA AR-CONDICIONADO, TIPO 
SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE  60000 
BTUS KOMECO 

ORIGINAL 1,00 R$ 1.050,0000 R$ 1.050,0000 

 
 
 
                                
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento das peças e mão de obra ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da 

seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - As peças deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 015/2019 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  


